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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5157.2025.AC-14.PE.0877.SAD 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90877.2025 (COMPRAS.GOV) 

SEI Nº 0001210011548.000003/2025-18 
 

 

O Estado de Pernambuco, por intermédio da SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, através do Agente de 

Contratação Henrique José Oliveira Monteiro, designado(a) por meio da Portaria nº 4.061, publicada 

no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, edição do dia 31/12/2024, torna público, para 

conhecimento dos interessados, em atendimento ao Despacho nº 716 (Doc. SEI nº 76508529) da 

Secretaria Executiva de Administração e Patrimônio, e com a respectiva autorização do Secretário 

Executivo de Administração e Patrimônio, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser realizado por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar 

nº 123/06 e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022, e respectivas alterações, aplicando-se 

subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de Tráfego Telefônico Extrarrede e 

Extrarrede Reverso, em LOTE ÚNICO, visando atender as necessidades do Governo do Estado de 

Pernambuco e outros Poderes, formando a chamada Rede corporativa do Governo de Pernambuco, 

conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I).  

1.2. O objeto desta licitação está agrupado em lote único, com itens aglutinados, conforme tabela 

constante do Termo de Referência (Anexo I). 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 3.874.214,04 (três 

milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e quatorze reais e quatro centavos), na forma 

indicada no Termo de Referência. 

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. DO OBJETO 

PREÂMBULO 
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2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Estado de 

Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo: 

Elemento de despesa: 3.3.90.39: Para Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas; 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.27: Para despesas relativas aos serviços despesas consumo de 

infraestrutura da rede, internet corporativa, serviço de operação, acesso dedicado; 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.32: Para despesas decorrentes da utilização dos serviços de 

telefonia móvel (celular), ou à conta das disponibilidades orçamentárias e financeiras das entidades 

que não dependem do Tesouro; 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É obrigação do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não observância dessa obrigação 

poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.3 A participação no processo licitatório implica na aceitação, pelo licitante, do seu cadastro 

também no sistema PE-INTEGRADO, para fins de integração do compras.gov.br com os sistemas 

utilizados pelo Poder Executivo Estadual. 

3.4. Não poderão participar desta licitação: 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.4.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e do 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o prazo da sanção aplicada ou 

até que seja promovida sua reabilitação; 

3.4.2. Pessoa física ou jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei federal nº 

8.666, de 1993; 

3.4.3. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, e do art. 87, IV, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

3.4.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.4.6. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

3.4.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

3.4.9. Pessoa física; 

3.4.10. Profissionais organizados em cooperativas. 

 
4. DO CONSÓRCIO 
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4.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

  

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão iniciadas em dias úteis. 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no 

horário de funcionamento do órgão licitante. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação infor-

mar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitali-

zados serão computados em horas corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 

adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 

poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a 

alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, através do Sistema Compras.gov. 

 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este 

Edital, devendo protocolar o pedido, por meio do e-mail indicado na folha de rosto anexa a este 

Edital, em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
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6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo agente de contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua 

publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do certame. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital. 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. A licitante enquadrada Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP 

Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos nos artigos 3° e 18 -A da Lei Complementar nº 

123, de 2006, e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na 

documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.4.1. nos itens exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

7.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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7.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

7.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

7.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados na folha de rosto anexa a 

este Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste 

instrumento convocatório. 

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

8.5.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos 

documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes. 

8.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

9.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser o maior número inteiro superior a 0,01% (um centésimo por cento), do valor 

estimado máximo do lote.  

9.1.4 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9. DA FASE DE LANCES 
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9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

9.6. Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de 

licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva 

licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

9.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no endereço www.gov.br/compras, salvo na situação prevista no item 9.9. 

9.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, 

salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve 

ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração. 

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 
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9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

9.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for 

de pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

9.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior 

ou percentual de desconto superior. 

9.16. Encerrada a etapa de que trata o item 9.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

10.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, se houver, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

10.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.2.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.2.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.2.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, conforme regulamento; 

10.2.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.2.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.2.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.2.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Pernambuco; 

10.2.2.2. empresas brasileiras; 

10.2.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

10.2.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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10.2.3. Persistindo o empate, caso as regras previstas nos itens acima não solucionem o 

desempate, será realizado sorteio em sessão pública. 

 

11.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado 

para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

11.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos 

os licitantes. 

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, 

sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço 

unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

11.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

11.5. No caso previsto no item 11.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao 

previsto no orçamento estimado. 

11.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo 

Agente de Contratação. 

 

 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
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12.1.  Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações 

previstas no item 3.4 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certamente, mediante consulta ao e-fisco, PE-Integrado, Compras.Gov.Br, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e  Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP). 

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em 

que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em 

licitações e contratações do Estado de Pernambuco. 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

12.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.4 

deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo 

o Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de 

acordo com a ordem de classificação. 

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Modelo 

de Proposta de Preços (Anexo E do TR), bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 

HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação. 

12.3. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, 

contado a partir da convocação do Agente de Contratação. 

12.4. O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do 

prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de 

Contratação.  

12.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

12.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 

verdadeiras suas propostas, declarações e atestados. 

12.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 
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12.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no 

sistema. 

12.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 12.3, será 

desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

12.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o 

horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da 

habilitação. 

 

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações 

técnicas do edital. 

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Estado de Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise 

necessária, contratados para este fim. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha 

ou outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos 

desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos 

pela licitante. 

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento 

do seu valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
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13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a pro-

posta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o 

compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 

produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as 

parcelas. 

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto 

será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o 

preço total. 

13.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação 

de que trata o item 11; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste 

Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, 

mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 16 deste Edital; 

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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13.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor 

estimado para contratação. 

13.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, 

conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

13.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

valor proposto. 

13.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.6. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de 

hipótese enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04). 

13.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou 

serviços. 

13.8.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o 

Agente de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, 

obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de 

habilitação, no mesmo prazo e condições do item 12.3, e realizarem a negociação de que trata o item 

11, até a apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

13.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de 

desclassificação. 

13.10. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

14.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

14.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.4.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

14.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

14.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.2.7. Termo de direito/Delegação/Autorização/Concessão/Outorga de operação expedido pela 

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para explorar o Serviço Telefônico Fixo 

Comutado - STFC, conforme estabelecido no Regulamento do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado, aprovado pela Resolução Anatel nº 426, de 09 de dezembro de 2005, com outorga 

de operação no Estado de Pernambuco. 
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14.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

14.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

14.3.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Estado de Pernambuco, 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) emitida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado (SEFAZ/PE). 

14.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) emitida pela Secretaria da Fazenda relativa ao domicílio 

da licitante. 

14.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei 

nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

14.3.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual 

(MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível 

somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º 

do Decreto Federal 8.538, de 2015.  
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14.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

14.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de 

regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que 

autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos 

termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

14.3.11.1. Para os fins do disposto no item acima, a licitante deverá apresentar decisão 

judicial em vigor que autorize o processamento do pedido de recuperação e dispense 

expressamente as certidões negativas, , e comprovar que o respectivo plano de 

recuperação ainda não foi aprovado e homologado em Juízo.  

14.3.11.2. Caso a licitante em recuperação judicial já tenha tido seu plano aprovado e 

homologado em juízo até a data de abertura da fase de habilitação do certame, a 

dispensa prevista acima não subsiste e a licitante deverá apresentar todas as certidões 

de regularidade requeridas neste Edital. 

14.4. Qualificação Técnica:  

14.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, em nome da licitante, expedidos por pes-

soa(s) de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

14.4.1.1. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem evidenciar a experiência 

da LICITANTE na implementação e operação de serviços de telefonia fixa comutada 
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(STFC), escoamento de tráfego extrarrede, portabilidade numérica, serviço de 0800 ou 

serviços relacionados à tarifação e integração com redes públicas de telecomunicações. 

14.4.1.2. Será considerado compatível com a quantidade os atestados ou certidões que 

apresentarem, no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades estimadas do total de 

minutos do lote único desta licitação para o TRAFÉGO EXTRARREDE e o EXTRARREDE 

REVERSO; 

14.4.1.3. Para fins de aferição do percentual mínimo de 10% (dez por cento) relativo à 

qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, 

deverá ser realizado arredondamento para o primeiro menor número inteiro. 

 14.4.1.4. Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório 

das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados. 

14.4.1.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora. 

14.4.1.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da ma-

triz ou da filial da licitante. 

14.4.1.7. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital. 

14.4.1.8. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.4.2. A LICITANTE deverá apresentar declaração formal, emitida em papel timbrado e 

assinada por seu representante legal, contendo a relação dos municípios da área de abrangên-

cia do Estado de Pernambuco que possuem cobertura para os serviços contratados, bem como 

o compromisso de atender integralmente à cobertura exigida durante a execução do contrato, 

dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos para implantação, seja por meio de 

rede própria ou de terceiros, em conformidade com a regulamentação vigente da ANATEL. 

14.4.3. Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
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conforme Anexo III, assegurado o direito de realização de vistoria prévia, por solicitação da 

licitante, mediante agendamento, na forma prevista no Termo de Referência.  

14.4.3.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

14.4.3.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

14.4.3.3. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo IV. 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

14.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples. 

14.5.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista 

mais de um) da sede ou domicílio da licitante. 

14.5.2.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante. 

14.5.2.2. A certidão descrita no item 14.5.2.1 somente é exigível quando a certidão negativa 

de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não 

abrange os processos judiciais eletrônicos. 

14.5.2.3. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se 

restar comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência 

da empresa. 

14.5.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da licitação para o lote único. 

14.5.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante 

deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 

termo de encerramento), devendo cumprir a qualificação em ambos os exercícios, salvo 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

22 

quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais 

documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

14.5.5. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 

habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos 

de abertura e de encerramento. 

14.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.6. Documentos complementares 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público 

do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da 

Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.5. Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

conforme determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024, de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II deste Edital. 

14.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 

14.7.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

14.7.1.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

14.7.1.2. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

14.7.1.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

14.7.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

14.7.1.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

14.7.1.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

14.7.1.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

14.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a 

qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à 

qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certa-

me, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

14.7.3.1. Se os documentos indicados no item 14.7.3, na data da convocação, encontrarem-

se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também 

apresentados novos documentos que comprovem a manutenção das condições de habili-

tação; 
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14.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.3, devem 

encontrar-se válidos na data da convocação. 

14.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

14.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de 

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

14.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

14.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor 

emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejam dentro do prazo de 

validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio. 

14.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

14.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada 

provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, considerando a maior 

economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os respectivos lotes/itens para os 

quais a licitante será habilitada. 

14.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

14.7.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será 

exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados 

sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 
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14.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de 

documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste 

caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

14.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que 

deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista 

das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou 

equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 14.7.7.  

14.7.12. Habilitada a licitante, o agente de contratação encaminhará todos os documentos 

apresentados para fins de inscrição da licitante no CADFOR ou de atualização do respectivo 

registro cadastral, se já houver.   

14.7.12.1. É obrigação da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e manter 

atualizados os documentos em seu registro no CADFOR até a homologação do certame, 

sob pena de decair do direito à contratação.  

 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) 

será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital 

de licitação. 

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda 

às exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da 

inabilitação, observada a ordem de classificação. 

 
16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  
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16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las 

em ata acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não 

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à 

abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes 

da abertura do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante 

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido 

prazo para saneamento da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter 

condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer 

exigências novas não previstas no edital.  

16.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à 

habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema PE-Integrado, 

no prazo de 01 (um) dia útil.  

16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se 

dará mediante aviso prévio no sistema Compras.gov, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou 

a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-

lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais 

contendo as razões recursais. 

17.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a 

declaração do vencedor. 

17.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 

03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema Compras.gov.br. 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas 

neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

17.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo 

à autoridade competente para a homologação. 

  
18. DO CONTRATO 
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18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, conforme modelo constante do Anexo V. 

18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o 

direito à contratação.  

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito 

pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

18.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, 

deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes que 

habilitem o mandatário a assinar o instrumento. 

18.3. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária no CADFOR, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  

18.3.1. Se houver pendência documental no CADFOR e não for possível atualiza-lo por meio por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, a adjudicatária será notificada para, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.4. O não comparecimento injustificado da adjudicatária, a não apresentação dos documentos 

exigidos como requisito de contratação e a desatualização de seus documentos de habilitação no 

CADFOR importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste 

Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver, nos termos do item 19.1.2.  

18.4.1 Na hipótese do item 18.4, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento 

licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital de licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 

18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 

proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente 

quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

29 

 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 

adjudicatária que: 

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata 

de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura 

da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

19.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

19.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado; 

19.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

30 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de 

Pernambuco, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) 

anos. 

19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 

19.1.1 deste edital; 

19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do 

item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 

máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o 

item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 19.1.6., 

19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de 

Pernambuco, nos seguintes casos e condições: 

19.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

19.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 
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19.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 

19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos; 

19.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como 

dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

19.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

19.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de 

condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da 

data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos 

previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os 

limites máximos previstos em lei. 

19.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no PE-integrado, no 

Compras.gov.br, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

19.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP, disciplinado em Decreto Estadual. 

19.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

apuração da conduta típica em questão. 
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20.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 

publicidade. 

20.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Sistema Pe-Integrado ou no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

20.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

20.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada 

depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

20.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 

03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

20.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso 

de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for 

declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que 

não lhe seja imputável. 

20.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

20.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no 

Compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

33 

20.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos, inclusive Modelo de 

Proposta); 

b) Anexo II – Declarações complementares; 

c) Anexo III - Declaração de conhecimento das condições locais para cumprimento 

das obrigações; 

d) Anexo IV – Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação; 

e) Anexo V – Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos). 

f) Anexo VI - Modelo de Folha de Rosto 

20.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas que regem a matéria. 

20.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, 

sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Recife, 11 de dezembro de 2025. 

Agente de Contratação 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5157.2025.AC-14.PE.0877.SAD 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90877.2025 (COMPRAS.GOV) 

SEI Nº 0001210011548.000003/2025-18 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Contratação de prestação de serviços de Tráfego Telefônico Extrarrede 

e Extrarrede Reverso, em LOTE ÚNICO, visando atender as necessidades do 

Governo do Estado de Pernambuco e outros Poderes, formando a chama-

da Rede corporativa do Governo de Pernambuco, conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares (ETP) e neste Termo de Referência. 

1.2 As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão di-

vididos por itens e descritos conforme quadro constante no anexo B. 

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 

descritas no E-fisco/Termo de Referência e no CATSER, prevalecerá a des-

crição do E-fisco/Termo de Referência. 

  

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenoriza-

das em tópico específico do Estudo Técnicos Preliminar (item 2 - DESCRI-

ÇÃO DA NECESSIDADE do ETP), anexo deste Termo de Referência. 

  

2.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

2.2.1 A Justificativa para o quantitativo necessário ao atendimento da ne-

cessidade pública encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es-

tudo Técnico Preliminar (item 7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM 

CONTRATADAS do ETP), anexo deste Termo de Referência. 

  

ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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2.3 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

2.3.1 A Justificativa da escolha da solução a ser licitada encontra-se por-

menorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (item 

8. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES, item 9. REGISTRO DE SOLU-

ÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS, ITEM 10. ANÁLISE COMPARATIVA DE 

CUSTOS (TCO) e item 16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRA-

TADA do ETP), anexo deste Termo de Referência. 

  

2.4 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.4.1 A Justificativa para o não parcelamento do objeto encontra-se por-

menorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares 

(item 11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLU-

ÇÃO do ETP), anexo deste Termo de Referência, de modo a permitir a am-

pliação da competitividade, diante das particularidades do caso concreto. 

  

2.5 DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CON-

SÓRCIO 

2.5.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de 

empresas reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discriciona-

riedade da Administração, com base em justificativa técnica que leve em 

consideração as peculiaridades do caso concreto. 

2.5.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, 

qualquer que seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessá-

ria a conjugação de esforços para a prestação do presentes serviço contí-

nuo. 

2.5.3. Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da 

complexidade do objeto, uma vez que manter o objeto da licitação com 

uma entidade única preserva a integridade e a coesão do serviço a ser con-

tratado. Também não está presente o grande vulto da contratação, pois a 

não fragmentação simplifica a gestão do contrato, tornando mais fácil 

acompanhar o desempenho, identificar problemas e atribuir responsabili-

dades. 
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2.5.4 Vale salientar que o conjunto de itens da Solução do serviço de de 

Tráfego Telefônico Extrarrede e Extrarrede Reverso, especificados neste 

Termo de Referência, podem ser atendidos por uma única empresa de Te-

lecomunicações sem a necessidade de outra empresa para atender os 

itens especificados. 

2.5.5. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de 

empresas sob a forma de consórcio é a medida que melhor atende o inte-

resse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economici-

dade e moralidade. 

  

2.6 DA VEDAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA 

NA LICITAÇÃO 

2.6.1 É vedada a participação de profissionais organizados em cooperativas 

na presente licitação, com objetivo de garantir que a execução do contrato 

ocorra de forma direta, contínua e sob a responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. A estrutura de cooperativa pode dificultar a fiscalização di-

reta sobre as obrigações contratuais, trabalhistas e previdenciárias, além 

de comprometer a continuidade e a uniformidade dos serviços, caracterís-

ticas fundamentais para o bom atendimento do objeto contratual.    

  

2.7 DA VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA LICITAÇÃO 

2.7.1 É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma 

vez que restrição visa garantir que as condições contratuais e operacionais 

exigidas para a execução do objeto da licitação sejam atendidas de forma 

plena, assegurando-se que a LICITANTE possua estrutura organizacional, 

capacidade técnico-operacional e financeira adequadas para a realização 

dos serviços ou fornecimento de produtos. 

  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1.1 SERVIÇO DE TRÁFEGO TELEFÔNICO EXTRARREDE 

3.1.1.1. A LICITANTE deve apresentar na Proposta de preços a descrição de 

como será a prestação dos serviços de Tráfego Extrarrede para a Rede 
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Corporativa do Estado de Pernambuco, os quais serão contratados pelos 

Órgãos Aderentes através de Contratos de Adesão, atendendo aos princí-

pios gerais e requisitos contidos no Termo de Referência da Nova Rede 

Corporativa e seus ADENDOS, respeitando os requisitos obrigatórios elen-

cados nos itens a seguir: 

3.1.1.1.1 Entende-se por Tráfego Extrarrede o recurso que um terminal te-

lefônico tem para acessar as redes telefônicas públicas fixa e/ou móvel de 

telecomunicações para realizar chamadas, tendo como destino usuários de 

telefonia pública fixa e móvel, que não fazem parte do conjunto de termi-

nais telefônicos integrantes da Rede Corporativa do Estado de Pernambu-

co. 

3.1.1.1.2 Prover os serviços de Tráfego Extrarrede. Todas as chamadas rea-

lizadas a partir dos usuários de telefonia fixa, integrantes da Rede Corpora-

tiva do Estado de Pernambuco, para outros usuários de telefonia pública 

fixa e/ou móvel que não sejam do grupo intrarrede da Rede Corporativa do 

Estado de Pernambuco, são consideradas como Serviço de Tráfego Extrar-

rede. Tratar o tráfego extrarrede, quando originados por terminais telefô-

nicos e destinado para as Capitais São Paulo e Brasília, de forma especial, 

devendo ter um preço de ligação local. 

3.1.1.1.3 Prover o Serviço de Tráfego Extrarrede para Telefonia Fixa e Tele-

fonia Móvel através dos sistemas de conexão, utilizando de interfaces SIP 

(RFC 3261 da IETF) com as redes telefônicas públicas, fixa e móvel de tele-

comunicações, nas modalidades e estimativas relacionadas na Tabela de 

Serviços deste Termo de Referência. 

3.1.1.1.4 A CONTRATADA deve realizar a entrega dos links para escoamen-

to de todo o tráfego extrarrede demandado, entrante e sainte, para a Rede 

Pública de Telefonia de através da Rede Corporativa do Estado de Pernam-

buco. Tendo a interface GigabitEthernet, ou superior, como padrão de in-

terconexão com o equipamento do fornecedor atualmente contratado pa-

ra prestar o serviço da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco. 

3.1.1.1.4.1 Todos os equipamentos e dispositivos de Telemática fornecidos 

para a prestação dos serviços de Tráfego Extrarrede devem ser novos, sem 

uso anterior, devidamente homologados pelos órgãos reguladores compe-

tentes e compatíveis com as especificações técnicas deste Termo de Refe-

rência. 
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3.1.1.1.5 Os links para escoamento do tráfego extrarrede devem ser prote-

gidos por uma infraestrutura de alta disponibilidade (HA), de responsabili-

dade da CONTRATADA e instalada na interligação entre o serviço de trafe-

go telefônico extrarrede e o Núcleo da rede corporativa de voz do Estado. 

Esta infraestrutura de alta disponibilidade deve ser  composta por equipa-

mentos redundantes, configurados em HA, e rotas de acesso distintas (in-

cluindo estação de atendimento, dentro das dependências da CONTRATA-

DA). A solução deverá garantir continuidade automática do serviço em ca-

so de falha de qualquer componente ou rota, mantendo a capacidade in-

tegral de escoamento do tráfego extrarrede; 

3.1.1.1.5.1 Configuração da solução em Alta Disponibilidade (HA) com for-

necimento dos equipamentos necessários para ativação do serviço. 

3.1.1.1.5.1.1 A CONTRATADA deve configurar os equipamentos forneci-

dos para operar em modo de Alta Disponibilidade (HA), garantindo que um 

dispositivo possa assumir automaticamente as funções do outro em caso 

de falha; 

3.1.1.1.5.1.2 A configuração deve garantir a continuidade do serviço de 

Tráfego Extrarrede para a Rede Corporativa do Estado de Pernambuco e a 

integridade dos dados durante e após o processo de failover; 

3.1.1.1.5.1.3 A CONTRATADA deverá permitir e subsidiar com todas as in-

formações necessárias para ATI-PE ou a quem ela determinar que permita 

efetuar o monitoramento e gerenciamento de toda solução implantada; 

3.1.1.1.5.1.4  A CONTRATADA deverá desenvolver um plano detalhado pa-

ra a configuração de HA, incluindo topologia de rede, procedimentos 

de failover, testes de funcionalidade e plano de contingência; 

3.1.1.1.5.1.5 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo forne-

cimento, implantação, suporte e manutenção de toda a infraestrutura ne-

cessária para prestação deste serviço de Alta Disponibilidade (HA), sem 

que isso acarrete custos adicionais para a CONTRATANTE; 

3.1.1.1.5.1.6 Todos os equipamentos necessários para ativação do serviço 

de Alta Disponibilidade (HA), como switches, cabos e transceptores ade-

quados à devida configuração do ambiente deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA. 
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3.1.1.1.5.1.7  Requisitos mínimos do serviço de responsabilidade da CON-

TRATADA, mas não se limitando a eles: 

3.1.1.1.5.1.7.1 A configuração de HA deverá ser realizada em modo "Ativo-

Passivo" ou "Ativo-Ativo", devendo ser definido no plano de configuração a 

ser apresentado pela CONTRATADA a CONTRATANTE técnica ATI para vali-

dação antes da execução do serviço; 

3.1.1.1.5.1.7.2 Configuração de heartbeat entre os equipamentos para de-

tectar falhas rapidamente; 

3.1.1.1.5.1.7.3 O intervalo do heartbeat a ser configurado deve ser de 1 se-

gundo e a contagem deve ser entre 3 e 5 heartbeats para acionamento 

do failover; 

3.1.1.1.5.1.7.4. Sincronização de sessões ativas e tabelas de estado para 

garantir continuidade sem perda de dados; 

3.1.1.1.5.1.7.5. Implementação de monitoramento de interfaces e links crí-

ticos para detecção de falhas; 

3.1.1.1.5.1.7.6. Configuração para failover automático em caso de falha 

de hardware ou software; 

3.1.1.1.5.1.7.7. O tempo de failover deverá ser inferior a 10 segundos; 

3.1.1.1.5.1.7.8. Realização de testes de failover planejados para verificar a 

funcionalidade e a confiabilidade da configuração de HA; 

3.1.1.1.5.1.7.9. Verificação do desempenho dos Firewalls em modo HA sob 

cargas simuladas de tráfego de rede; 

3.1.1.1.5.1.7.10. Manter os equipamentos atualizados com as últimas ver-

sões de firmware para garantir que todas as melhorias de desempenho e 

correções de bugs estejam implementadas, realizando testes 

de firmware antes da atualização no ambiente de produção do cliente; 

3.1.1.1.5.1.7.11. Fornecer a CONTRATANTE técnica ATI documentação de-

talhada de todas as etapas da configuração do serviço de HA, incluindo 

procedimentos de failover e recuperação, diagramas de rede e relatórios 

de teste; 

3.1.1.1.5.1.7.12. A CONTRATADA deverá apresentar e entregar a documen-

tação detalhada do serviço prestado, incluindo projeto lógico, documento 

as-built, diagrama e mapa detalhado da rede. O material deverá conter: 
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3.1.1.1.5.1.7.12.1. Descrição completa da infraestrutura, detalhando o tra-

jeto do cabeamento e apresentando mapa claro e detalhado de arruamen-

to, cobrindo todas as rotas desde a estação da CONTRATADA até o ponto 

de instalação da CONTRATANTE. 

3.1.1.1.5.1.7.12.2. Prova de origem e diversidade de links, demonstrando 

que cada fibra provém de PoPs distintos e fisicamente independentes, com 

trajetos diversificados para minimizar o risco de falhas simultâneas. 

3.1.1.1.5.1.7.12.3. Conformidade com normas técnicas reconhecidas para 

documentação de redes, assegurando precisão, consistência e clareza. 

3.1.1.1.5.1.7.12.4. Submissão do material à análise técnica da CONTRA-

TANTE, com ativação do serviço condicionada à aprovação final. 

3.1.1.1.5.1.7.12.5.Atualização do material sempre que houver alterações 

significativas na infraestrutura durante a vigência do contrato, submeten-

do a nova versão para aprovação da CONTRATANTE. 

3.1.1.1.5.1.7.12.6. Entrega de toda a documentação com antecedência mí-

nima de 02 (dois) dias úteis antes da ativação do serviço, permitindo análi-

se e validação técnica. 

3.1.1.1.6 O quantitativo de canais disponíveis para o escoamento do tráfe-

go extrarrede deve ser suficiente para atender toda a demanda por este 

serviço da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, devendo ocorrer a 

ampliação do número de canais quando sua capacidade atingir no máximo 

80% em sua média mensal nos Horários de Maior Movimento (HMM); 

3.1.1.1.6.1 O ANEXO C - INFORMAÇÕES PARA DIMENSIONAMENTO DA 

REDE -  fornece dados relacionados à quantidade de Pontos de Voz Fixo 

(PVFs) por município que necessitam ser portados, além de informações 

sobre o tráfego consumido pelos serviços 0800 Estadual e Solução de Trá-

fego Extrarrede ao longo de três meses de operação. Essas informações 

são disponibilizadas para subsidiar os LICITANTES na avaliação da capaci-

dade de suas redes, permitindo que atendam adequadamente às especifi-

cações técnicas e aos requisitos operacionais estabelecidos no Termo de 

Referência. 

3.1.1.1.7.Deve atender à quantidade de canais definidos pelos CONTRA-

TANTES Aderentes para o serviço de Infraestrutura de Voz para Contact 

Center. 
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3.1.1.1.8.O Serviço de Tráfego Extrarrede deve atender aos Níveis Mínimos 

de Serviço (NMS) dos serviços compartilhados, conforme especificado no 

Termo de Referência. 

3.1.1.1.9. Deve manter o atual plano de numeração dos terminais telefôni-

cos em uso pelos Aderentes da Rede Corporativa do Estado de Pernambu-

co, através de portabilidade. Para os casos de aumento ou atualizações ne-

cessárias durante a vigência da prestação dos serviços, a CONTRATADA de-

verá fornecer uma nova faixa de numeração, onde estes números devem 

ser sequenciados, preferencialmente, com sequências exclusivas para os 

usuários da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, respeitando legis-

lação vigente; 

3.1.1.1.9.1. Eventuais situações em que a CONTRATADA não consiga reali-

zar a portabilidade por motivos técnicos deverão ser formalmente repor-

tadas à ATI-PE, acompanhadas de todas as evidências e relatórios técnicos 

que venham a ser solicitados. A ATI-PE analisará o caso e, a seu critério, 

poderá aprovar ou não a não execução da portabilidade. 

3.1.1.1.10. Disponibilizar os recursos necessários para a realização de iden-

tificação de chamadas externas do tipo BINA (B identifica A). 

3.1.1.1.11. Encaminhar para os usuários dos serviços de telefonia pública, 

fixa ou móvel, o número completo de identificação (BINA) do PVF origina-

dor da chamada, salvo por solicitação expressa da CONTRATANTE; 

3.1.1.1.12. Realizar o bloqueio do recebimento de chamadas à cobrar, o 

bloqueio deve ser feito na central pública. Este bloqueio deve estar dispo-

nível independentemente do serviço de voz de origem da chamada; 

3.1.1.1.13. Tarifar os tráfegos extrarrede. Todos os serviços passíveis de ta-

rifação conforme descrito neste item, deverão ser registrados (bilhetados) 

para fins de comprovação mensal. Os serviços de Tráfegos Extrarrede, para 

atender aos PVFs, deve compreender toda a integração do acesso da rede 

pública com os requisitos operacionais e facilidades provenientes dos ser-

vidores de voz utilizados nas conexões de forma a garantir o acesso aos 

PVFs da CONTRATANTE, pela sociedade de forma direta, através da facili-

dade de Discagem Direta a um PVF, conhecida como DDR-Discagem Direta 

a Ramal. 
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3.1.1.1.14. As faturas com a tarifação do tráfego extrarrede devem ser se-

paradas por CONTRATANTE Aderente, devendo ser identificada cada cone-

xão de uso do serviço por número originador completo. 

3.1.1.1.15. As faturas devem ser disponibilizadas e entregues obrigatoria-

mente em sistema web e quando solicitado em papel ou mídia óptica. De-

verá, quando solicitado, ser disponibilizada também em arquivo texto 

(.txt), contendo o detalhamento de todas as ligações e demais serviços de 

conta conforme modelo elaborado pela FEBRABAN, versão V3R0 ou mais 

recente. 

3.1.1.1.16. Disponibilizar na web (internet) relatórios de desempenho do 

serviço de Tráfego Extrarrede, apresentando o resultado de indicadores de 

forma a permitir que sejam adotadas providências em tempo hábil para 

manter a qualidade do serviço. 

3.1.1.1.17. Participar, quando solicitado pela CONTRATANTE Principal ou 

pela CONTRATANTE Aderente Técnica, de reuniões de acompanhamento 

dos indicadores de qualidade dos serviços a Rede Corporativa do Estado de 

Pernambuco. 

3.1.1.1.18. Fornecer mensalmente para a CONTRATANTE Aderente Técnica 

arquivos de registros de tarifação de todo o tráfego do mês anterior, em 

formato CSV ou TXT, até o décimo dia útil do mês corrente, para ser feita a 

conciliação do tráfego extrarrede. 

3.1.1.1.19. Considerar como chamadas locais, para efeito de tarifação, to-

das as chamadas (origem/destino) realizadas a partir dos usuários de tele-

fonia fixa integrantes da Rede Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, 

que estejam dentro da Área de Abrangência desta rede, reiterando: as lo-

calidades do Estado de Pernambuco, atualmente com códigos de áreas 81 

e 87, incluindo o Distrito de Fernando de Noronha, a Capital São Paulo, 

atualmente com código de área 11, e a Capital Brasília, atualmente com 

código de área 61; 

3.1.1.1.20. Garantir que chamadas originadas pela sociedade (pessoa física 

ou jurídica) destinadas a um PVF, através da rede pública de telefonia, a 

partir de qualquer município do Estado de Pernambuco, incluindo Fernan-

do de Noronha, sejam tarifadas com custo de ligação local quando origina-

das e recebidas nestas respectivas localidades. 
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3.1.1.1.21. O serviço de tráfego extrarrede deverá ser fornecido de acordo 

com os tipos de ligações previstas pela ANATEL, quais sejam: 

3.1.1.1.21.1. Local fixo-fixo para todas as localidades do Estado de Per-

nambuco (RMR e Interior), Fernando de Noronha, Capitais Brasília e São 

Paulo; 

3.1.1.1.21.2. Local fixo-móvel, para todas as localidades do Estado de Per-

nambuco (RMR e Interior), Fernando de Noronha, Capitais Brasília e São 

Paulo; 

3.1.1.1.21.3. Longa Distância Fixo-Fixo (DDD); 

3.1.1.1.21.4. Longa Distância Fixo-Móvel (DDD); e 

3.1.1.1.21.5. Longa Distância Internacional – DDI para os sistemas de cone-

xão com as redes telefônicas públicas fixa e móvel de telecomunicações. 

  

3.1.2 SERVIÇO TRÁFEGO TELEFÔNICO EXTRARREDE REVERSO, DO TIPO 

DISCAGEM DIRETA GRATUITA (DDG) 

3.1.2.1. Serviço de telefonia, adquirido opcionalmente por parte da CON-

TRATANTE ADERENTE, utilizando o prefixo 0800, no sistema de tarifação 

reversa, para possibilitar receber ligações telefônicas locais e de todas as 

cidades e municípios da República Federativa do Brasil, destinadas aos ór-

gãos do Governo do Estado de Pernambuco e Aderentes do Contrato. Esta 

modalidade de tráfego deverá apresentar as facilidades aos Órgãos CON-

TRATANTES Aderentes abaixo descritas: 

3.1.2.1.1.Permitir restringir as áreas das quais não deseja receber chama-

das, devendo os usuários originadores dessas ligações receberem mensa-

gens gravadas com as informações pertinentes; 

3.1.2.1.2.Delimitar as Áreas, permitindo restringir o acesso de chamadas 

originadas em áreas geográficas que não são de seu interesse; 

3.1.2.1.3.Permitir o bloqueio dos acessos por chamadas originadas em 

terminais móveis (celular); 

3.1.2.1.4.Permitir a restrição de chamadas originadas por telefone público; 
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3.1.2.1.5.Permitir o agendamento por horários, data, dia da semana ou 

origem, neste caso possibilitando definir o local de atendimento das cha-

madas em função da hora, data, dia da semana ou origem da ligação; 

3.1.2.1.6.Possibilitar a distribuição de chamadas (cíclica, sequencial ou per-

centual) das chamadas entre os diversos pontos de atendimento do órgão 

aderente, de acordo com sua especificação; 

3.1.2.1.7.Permitir o reencaminhamento/direcionamento de chamadas nos 

casos de congestionamento, linha ocupada e na situação de não responde, 

para outro ponto de atendimento. 

3.1.2.1.8.Disponibilizar na web (internet) relatórios de desempenho do 

serviço de 0800, apresentando o resultado de indicadores de forma a per-

mitir que sejam adotadas providências em tempo hábil para manter a qua-

lidade do serviço; 

3.1.2.1.9.Manter os números 0800 atualmente utilizados pelos CONTRA-

TANTES Aderentes segundo a resolução ANATEL 460 de 19/03/2007 (Regu-

lamento Geral de Portabilidade). A migração do número (portabilidade) 

não deverá acarretar ônus para a CONTRATANTE. 

3.1.2.1.10. Notificar formalmente via os diversos meios de comunicação, 

mediante acordo prévio com o CONTRATANTE Aderente, sobre a necessi-

dade de ampliação da capacidade de atendimento do 0800, caso os Níveis 

Mínimos de Serviço contidos neste Termo de Referência não estejam den-

tro dos padrões especificados para a central de atendimento. 

3.1.2.2 O serviço de tráfego extrarrede deverá ser fornecido de acordo 

com os tipos de ligações previstas pela ANATEL, quais sejam: 

3.1.2.2.1. Serviço Fixo Inter Estadual; 

3.1.2.2.2. Serviço Fixo Intra Estadual; 

3.1.2.2.3. Serviço Fixo Local; 

3.1.2.2.4. Serviço Móvel Intra Estadual; 

3.1.2.2.5. Serviço Móvel Local; 

3.1.2.2.6. Serviço Móvel VC2; 

3.1.2.2.7. Serviço Móvel VC3; e 

3.1.2.2.8. Serviço Longa Inter Regional Fixo. 
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3.1.3 SERVIÇO ADICIONAL DE ACESSO SIP (SIP TRUNK) 

3.1.3.1. A CONTRATADA deverá instalar, quando contratado pelas CON-

TRATANTES ADERENTES, links individuais de acesso SIP, conforme as espe-

cificações definidas neste Termo de Referência, com preços específicos de-

finidos na tabela de preços. 

3.1.3.1.1. A solução deverá ser baseada no protocolo SIP (RFC 3261 da 

IETF), e cada link individual de acesso SIP fornecido deverá suportar, no 

mínimo, 30 (trinta) conexões simultâneas para tráfego extrarrede. 

3.1.3.1.2. A solução deverá permitir a interligação/ integração com equi-

pamentos do CONTRATANTE ADERENTE por meio de entroncamento SIP 

TRUNK Padrão, com troca de sinalização SIP. 

3.1.3.1.3. Os links individuais de acesso SIP devem possuir capacidade de 

expansão modular, permitindo que o número de conexões simultâneas se-

ja ampliado em múltiplos de 30 (trinta), com limite de banda contratada 

ajustável máximo de até 10 Mbps, sem custos adicionais para a CONTRA-

TANTE.  

3.1.3.1.2.1. A instalação do serviço de link de acesso SIP deverá ser de até 

30 (trinta) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), enquan-

to sua ampliação da capacidade, seja em número de conexões ou largura 

de banda, quando necessário, deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias 

corridos após solicitação formal pela CONTRATANTE, sem interrupção dos 

serviços já contratados. 

3.1.3.1.3. A CONTRATADA deverá garantir que cada link de acesso SIP pos-

sua largura de banda suficiente para suportar o volume de tráfego contra-

tado, mantendo a qualidade do serviço (QoS) exigida e o desempenho, 

mesmo em condições de alta demanda. 

3.1.3.1.4. Cada link de acesso SIP deverá ser configurado para atender aos 

padrões de segurança especificados neste Termo de Referência, incluindo 

suporte a criptografia (TLS e SRTP) e proteção contra ataques cibernéticos, 

como DoS e fraude de chamadas. 

3.1.3.1.5. A CONTRATADA deverá realizar testes de ativação para cada link 

instalado, garantindo conformidade com as especificações técnicas e o de-

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

46 

sempenho exigido. Os relatórios dos testes deverão ser apresentados à 

CONTRATANTE para validação. 

3.1.3.1.6. Cada link individual deverá ser integrado ao sistema de monito-

ramento definido pela CONTRATANTE, incluindo suporte a SNMP v3 com 

autenticação e criptografia, bem como o fornecimento de logs de eventos. 

3.1.3.1.6.1. A CONTRATADA deverá fornecer as informações técnicas ne-

cessárias para a integração, incluindo MIBs (Management Information Ba-

se), endereços IP e portas de comunicação. 

3.1.3.1.6.2. O acesso deverá ser configurado com senha de leitura (read-

only) e restrição por IP, garantindo segurança no monitoramento. 

3.1.3.1.7. A CONTRATADA será responsável pela manutenção preventiva e 

corretiva dos links de acesso SIP, garantindo a continuidade operacional e 

atendendo a chamados técnicos em conformidade com os prazos estabe-

lecidos nos Níveis Mínimos de Serviço (NMS). 

3.1.3.1.8. Os links devem suportar chamadas simultâneas utilizando codecs 

padrão G.711 a-law e u-law, G.729 e Opus, garantindo interoperabilidade 

com sistemas existentes e qualidade de áudio. A CONTRATANTE priorizará, 

sempre que viável tecnicamente, o uso dos codecs G.729 e Opus, devido à 

maior eficiência no uso da banda, permitindo maior número de chamadas 

simultâneas em comparação ao codec G.711. 

3.1.3.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer relatórios mensais contendo 

dados de utilização, disponibilidade e desempenho dos links individuais 

instalados, detalhando eventuais falhas ou interrupções. 

3.1.3.1.10. Configuração e Operação do Tronco SIP com Faixa de Numera-

ção 

3.1.3.1.10.1. Suporte à Faixa de Numeração: 

3.1.3.1.10.1.1. O tronco SIP deverá suportar a alocação e configuração de 

faixas de numeração fornecidas pela CONTRATANTE, de acordo com os 

padrões regulamentados pela ANATEL e pela UIT-T. 

3.1.3.1.10.1.2. A CONTRATADA deverá garantir que a faixa de numeração 

alocada seja configurada de forma a permitir chamadas originadas e rece-

bidas sem restrições técnicas ou administrativas, salvo restrições regula-

mentares impostas pela ANATEL. 
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3.1.3.1.10.2. Requisitos de Configuração Técnica: 

3.1.3.1.10.2.1. Suporte à autenticação por credenciais SIP para segurança 

do tronco. 

3.1.3.1.10.2.2. Configuração para permitir redundância e alta disponibili-

dade, com fallback para rotas alternativas em caso de falha de conexão 

primária. 

3.1.3.1.10.2.3. Capacidade de registrar múltiplos números ou faixas de 

numeração em um único tronco. 

3.1.3.1.10.2.4. Suporte a codecs padrão (G.711, G.729 e Opus), priorizando 

codecs mais eficientes conforme definido no item 3.1.3.1.8. 

3.1.3.1.10.3. Compatibilidade com Requisitos de Rede: 

3.1.3.1.10.3.1. O tronco SIP deverá ser configurado para funcionar em re-

des protegidas por NAT (Network Address Translation) e firewalls, com su-

porte aos protocolos STUN/TURN e ICE, quando necessário. 

3.1.3.1.10.3.2. Deverá ter garantia de interoperabilidade com dispositivos 

e sistemas VoIP que utilizem os protocolos padrão SIP RFC 3261. 

3.1.3.1.10.3.3. Deverá priorizar pacotes de voz (ToS/DSCP) na rede de 

transporte, a fim de garantir baixa latência e jitter, além de evitar perda de 

pacotes atendendo aos Níveis Mínimos de Serviço e Requisitos de Quali-

dade de Serviço (QoS) estabelecidos neste Termo de Referência. 

3.1.3.1.11. Formato de Números no Tronco SIP 

3.1.3.1.11.1. Todos os números de telefone configurados e utilizados no 

tronco SIP, tanto para chamadas originadas quanto recebidas, deverão 

obedecer ao padrão internacional E.164, conforme definido pela UIT-T. 

3.1.3.1.11.2. O formato de números deverá incluir o código do país (por 

exemplo, +55 para o Brasil), seguido pelo código de área e o número local, 

sem caracteres adicionais como parênteses, traços ou espaços. 

3.1.3.1.11.3. A CONTRATADA deverá garantir que seu sistema seja capaz 

de realizar conversões de formato de numeração (Dial Plan) automatica-

mente, para adequar-se às exigências de sistemas legados ou das operado-

ras envolvidas. 
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3.1.3.1.11.4. O tronco SIP deverá validar números de entrada e rejeitar 

aqueles que não estejam em conformidade com o padrão E.164, retornan-

do a mensagem de erro SIP adequada ao emissor. 

3.1.3.1.11.5. A CONTRATADA deve configurar o tronco SIP para tratar cor-

retamente números portados, garantindo interoperabilidade com bases de 

dados de consulta (consulta prévia ou dip-charging). 

  

3.1.4. Da Segurança 

3.1.4.1. A CONTRATADA será responsável por implementar políticas de se-

gurança robustas para proteger a comunicação SIP contra acessos não au-

torizados, interceptações e ataques cibernéticos, incluindo: 

3.1.4.1.1. Criptografia de sinalização e mídia utilizando TLS (Transport La-

yer Security) e SRTP (Secure Real-time Transport Protocol); 

3.1.4.1.2. Autenticação segura para todos os terminais SIP conectados à so-

lução. 

3.1.4.2. A infraestrutura deverá ser protegida contra ataques de negação 

de serviço (DoS/DDoS), spoofing, manipulação de headers SIP e outras vul-

nerabilidades conhecidas. 

3.1.4.3. Atender todos os requisitos de segurança para conexões do tipo 

SIP Padrão (RFC 3261). 

3.1.4.4. A CONTRATADA deverá implementar políticas de segurança robus-

tas, incluindo a configuração de firewalls SIP em sua infraestrutura interna. 

Esses firewalls devem proteger o tráfego SIP contra ataques como negação 

de serviço (DoS/DDoS), spoofing e manipulação de headers SIP. 

3.1.4.4.1. A gestão e manutenção e atualização desses firewalls serão de 

total responsabilidade da CONTRATADA, devendo garantir proteção eficaz 

sem acesso direto aos dispositivos pela CONTRATANTE; 

3.1.4.4.2. As políticas de segurança aplicadas deverão ser documentadas e 

submetidas à CONTRATANTE, incluindo descrição das medidas de mitiga-

ção e os procedimentos de resposta a incidentes. 

3.1.4.5. A CONTRATADA deverá realizar auditorias regulares de segurança 

e corrigir eventuais vulnerabilidades identificadas. 
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3.1.4.6. Todas as configurações e logs deverão ser armazenados em siste-

mas seguros, garantindo rastreabilidade e conformidade com as políticas 

de segurança da informação do projeto durante todo o período do contra-

to. 

3.1.4.7. A CONTRATADA deverá se submeter às políticas de segurança vi-

gente pelo Poder Executivo Estadual. 

  

3.1.5. Do Gerenciamento e Monitoramento 

3.1.5.1 A CONTRATADA deverá assegurar que os equipamentos fornecidos 

estejam configurados e habilitados para atender às solicitações da CON-

TRATANTE, permitindo o monitoramento e gerenciamento por meio de 

comunidades SNMP v3 configuradas para CONTRATANTE. Esses equipa-

mentos deverão integrar-se ao sistema de monitoramento utilizado pela 

equipe de Operação da rede designada pela CONTRATANTE, garantindo a 

integridade, a segurança e a confiabilidade das informações monitoradas. 

3.1.5.1.1. As configurações SNMP deverão incluir autenticação e criptogra-

fia, seguindo as melhores práticas de segurança do protocolo SNMP v3, 

protegendo os dados gerados durante o monitoramento. 

3.1.5.2. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, quando solici-

tada, as seguintes configurações e acessos: 

3.1.5.2.1 Senha de leitura (read-only) para todos equipamentos fornecidos; 

3.1.5.2.2 Informações detalhadas para configuração de traps SNMP v3, in-

cluindo endereços IP, portas de comunicação e detalhes técnicos específi-

cos; 

3.1.5.2.3 Logs de eventos, alertas e estatísticas relevantes para a operação, 

sempre que solicitado pela CONTRATANTE, com retenção para todo o pe-

ríodo contratual; 

3.1.5.2.4. Fornecer Documentação técnica detalhada contendo as informa-

ções necessárias para integração e monitoramento dos equipamentos, in-

cluindo descrições de MIBs (Management Information Base) e configura-

ções de traps. 
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3.1.5.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios regulares de de-

sempenho e falhas, acessíveis à CONTRATANTE, para garantir transparên-

cia e acompanhamento contínuo da operação. 

  

3.1.6. Da Proteção de Dados e Privacidade 

3.1.6.1. A CONTRATADA deverá assegurar que todas as chamadas e regis-

tros de tráfego sejam tratados em conformidade com a Lei Geral de Prote-

ção de Dados (LGPD). 

3.1.6.2. Os dados de chamadas devem ser armazenados em ambiente se-

guro e acessíveis apenas por pessoal autorizado, conforme normas de se-

gurança da informação. 

  

3.1.7. Portabilidade e Migração de Números Telefônicos 

3.1.7.1. A CONTRATADA deverá realizar, sem custo adicional para a CON-

TRATANTE, a portabilidade numérica de todos os números telefônicos fixos 

atualmente em uso pela Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, con-

forme regulamentação vigente da ANATEL, garantindo a preservação inte-

gral do plano de numeração atual. 

3.1.7.2. A portabilidade numérica deverá ser realizada em janelas progra-

madas e previamente acordadas com a CONTRATANTE, garantindo a con-

tinuidade dos serviços em operação e minimizando impactos para os usuá-

rios. 

3.1.7.3. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE um plano deta-

lhado de migração, incluindo: 

 Cronograma de execução para a portabilidade. 

 Procedimentos de contingência para minimizar impactos em caso de 

falhas. 

 Identificação de pontos de contato técnicos e operacionais para supor-

te durante a portabilidade. 

3.1.7.4. A CONTRATADA deverá garantir que a operação dos números por-

tados seja realizada com qualidade, sem degradação de serviços, e total-

mente integrada à nova infraestrutura fornecida. 
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3.1.7.5. Todos os números portados deverão estar configurados para ope-

ração plena, incluindo funcionalidades como Discagem Direta a Ramal 

(DDR), identificação de chamadas (BINA), e atendimento aos requisitos de 

segurança e gerenciamento previstos neste Termo de Referência. 

3.1.7.6. Em casos de necessidade de alteração ou expansão do plano de 

numeração durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá prover 

números adicionais, devidamente integrados à Rede Corporativa e se-

quenciados preferencialmente em blocos contínuos, sendo necessário 

aprovação prévia da CONTRATANTE; 

3.1.7.7. Para portabilidade de Tridígitos Telefônicos a CONTRATADA deverá 

garantir a portabilidade dos números de telefone de três dígitos atualmen-

te utilizados pela administração pública, conforme regulamentação vigente 

da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

3.1.7.8.. A solução fornecida deve permitir a continuidade do uso dos tridí-

gitos telefônicos já estabelecidos, sem interrupção dos serviços. 

3.1.7.9. Em caso de migração para outra operadora ou infraestrutura, a 

contratada deve garantir a manutenção dos números curtos sem impacto 

para os usuários. 

3.1.7.10. A tecnologia adotada deve assegurar a plena funcionalidade dos 

números portados em todas as redes de telefonia fixa e móvel. 

3.1.7.11. A CONTRATADA deve oferecer suporte técnico contínuo para a 

manutenção da portabilidade, garantindo atendimento a eventuais falhas 

ou inconsistências. 

3.1.7.12. A portabilidade dos tridígitos deve atender às normas da ANATEL 

e demais órgãos reguladores pertinentes. 

3.1.7.13. A CONTRATADA será responsável por todas as atividades técni-

cas, administrativas e operacionais necessárias à portabilidade, incluindo 

contato com os operadores de origem, a CONTRATANTE Principal e as 

CONTRATANTES Aderentes, sempre que necessário, e o cumprimento de 

prazos regulatórios, devendo garantir total conformidade com a Resolução 

ANATEL nº 460/2007. 
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3.1.7.14. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico dedicado 

durante todo o processo de portabilidade e nos 15 (quinze) dias subse-

quentes à sua conclusão. 

  

3.2 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.2.1. Local de Prestação e Disponibilidade 

3.2.1.1. Os serviços contratados serão prestados na sede da Agência Esta-

dual de Tecnologia da Informação – ATI (Avenida Rio Capibaribe, 147, São 

José. Recife-PE. CEP: 50020-080), implementados no núcleo (core) da Rede 

Corporativa do Estado de Pernambuco. 

3.2.1.2. A operação do serviço deverá ser ininterrupta, com disponibilidade 

de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante to-

do o ano, garantindo continuidade operacional, qualidade de serviço e alta 

disponibilidade (HA). 

  

3.2.2. Início da Execução e Responsabilidades da CONTRATADA 

3.2.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada imediatamente após a 

emissão da Ordem de Serviço (OS) pelas CONTRATANTES ADERENTES. 

3.2.2.2. Para a perfeita execução dos serviços contratados, a CONTRATADA 

deverá fornecer, sem custos adicionais, todos os materiais, infraestrutura e 

componentes elétricos necessários da sua solução ofertada, incluindo: 

3.2.2.2.1. Racks e equipamentos de interconexão; 

3.2.2.2.2. Componentes de infraestrutura elétrica necessários à alimenta-

ção dos dispositivos; 

3.2.2.2.3. Ferramentas e utensílios técnicos específicos para instalação e 

manutenção; 

3.2.2.2.4. Dispositivos de proteção e redundância, garantindo a continui-

dade do serviço; 

3.2.2.2.5. Elementos de segurança física e lógica, conforme especificado no 

Termo de Referência. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

53 

3.2.2.3. Sempre que necessário, a substituição ou reposição de recursos 

críticos deverá ser realizada imediatamente, assegurando a continuidade 

dos serviços, em total conformidade com as diretrizes estabelecidas no 

Termo de Referência. 

  

3.2.3. Prazos para Migração e Implantação 

3.2.3.1. A migração e implantação completa da Solução de Tráfego Telefô-

nico Extrarrede e Extrarrede Reverso em alta disponibilidade (HA) para a 

Rede Corporativa do Estado de Pernambuco deverá ser concluída em até 

60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Ser-

viço (OS) pela CONTRATANTE ADERENTE. 

3.2.3.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido para a mi-

gração da solução, de até 60 (sessenta) dias corridos após a emissão da 

Ordem de Serviço (OS), e não apresente justificativa técnica fundamenta-

da, expressamente aceita pelo Gestor do Contrato, a ocorrência será en-

caminhada para apuração, podendo resultar na aplicação de penalidades 

administrativas, conforme previsto neste Termo de Referência. 

3.2.3.3. Após a homologação do serviço e início da operação, descumpri-

mentos dos parâmetros de qualidade, níveis mínimos de serviço, solicita-

ções ou falhas operacionais poderão resultar na aplicação de glosas finan-

ceiras, conforme estabelecido no ADENDO II - Níveis Mínimos de Serviço 

(NMS). 

  

3.2.4. Processo de Homologação da Solução 

3.2.4.1. A CONTRATADA deverá submeter as ordens de serviços à homolo-

gação técnica junto à equipe de Operação de Serviços designada pela 

CONTRATANTE. 

3.2.4.2. A homologação técnica será realizada com base em testes de con-

formidade, segurança e desempenho, assegurando que os serviços imple-

mentados estão em conformidade com as exigências contratuais e níveis 

de serviço estabelecidos no Termo de Referência. 

3.2.4.3. Se forem identificadas não conformidades, a Operação de Serviços 

da CONTRATANTE ou a própria CONTRATANTE não aceitará a entrega da 
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ordem de serviço, impedindo seu aceite até que todas as correções sejam 

integralmente concluídas e devidamente validadas. O prazo de migra-

ção/instalação continuará em contagem normal, sem interrupções, até que 

o serviço esteja totalmente em conformidade com os requisitos estabele-

cidos. 

3.2.4.4. O serviço somente será aceito para operação oficial após o aceite 

da ordem de serviço por parte do Gestor e Fiscal do contrato da CONTRA-

TANTE, que deverá avaliar os seguintes itens: 

3.2.4.4.1. Conformidade técnica da solução com as especificações do TR; 

3.2.4.4.2. Testes de funcionalidade e desempenho da infraestrutura insta-

lada; 

3.2.4.4.3. Garantia de segurança da solução e proteção dos dados; 

3.2.4.4.4. Registro de incidentes ocorridos na implantação; 

  

3.2.5. Divergências Técnicas e Operacionais 

3.2.5.1. Em caso de divergências técnicas ou operacionais entre a CON-

TRATANTE e a CONTRATADA, prevalecerá a interpretação técnica da CON-

TRATANTE, com base nos parâmetros estabelecidos neste Termo de Refe-

rência. 

3.2.5.2. A CONTRATADA não poderá se eximir das obrigações contratuais 

alegando divergências técnicas, devendo atender integralmente às exigên-

cias da CONTRATANTE. 

  

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006 

  

4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. O valor estimado mensal para a contratação é de R$322.851,17 (tre-

zentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dezessete 

centavos) perfazendo o valor estimado global de R $ 3.874.214,04 (três 

milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e quatorze reais e 
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quatro centavos), para 12 (doze) meses, distribuídos conforme quadro do 

anexo B deste Termo de Referência.  

4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos 

(impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, 

bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos soci-

ais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem, excetuan-

do o tributo do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi-

ços), sendo a CONTRATANTE isenta desta contribuição, conforme DECRETO 

Nº 44.650, de 30 de junho de 2017 Art. 101. inciso IV. 

4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos LICITANTES não 

poderão ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração, 

sob pena de desclassificação da proposta. 

  

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

  

4.2.1. As despesas decorrentes da instalação e operacionalização 

dos serviços de Tráfego Telefônico Extrarrede e Extrarrede Reverso, serão supor-

tadas pelas DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Estadual, no Elemento 3.3.90.39: Serviços de Terceiros–Pessoas 

Jurídicas, no elemento 3.3.90.39.27 para despesas relativas aos serviços 

despesas consumo de infraestrutura da rede, internet corporativa, serviço 

de operação, acesso dedicado; e no elemento 3.3.90.39.32 para despesas 

decorrentes da utilização dos serviços de telefonia móvel (celular), ou à 

conta das disponibilidades orçamentárias e financeiras das entidades que 

não dependem do Tesouro 

4.2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos re-

cursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja aloca-

ção será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício financei-

ro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

  

4.3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
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4.3.1. Em regra, contratação de serviços com itens ou lotes de valores es-

timados iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta) mil reais devem ser 

objeto de licitações exclusivas para ME, EPP e MEI (cota exclusiva), nos 

termos do art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006. 

4.3.2. Considerando que não há lote de valor igual ou inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), a presente licitação não possui lote exclusivo 

à participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou microem-

preendedor individual. 

  

5. DA LICITAÇÃO 

  

5.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE 

EXECUÇÃO E MODO DE DISPUTA 

5.1.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.1.2. O objeto será executado por meio do regime de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO. 

5.1.3. O modo de disputa a ser utilizado é o aberto. 

5.1.3.1. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de 

julgamento e modo de disputa descritos neste Termo de Referência se 

mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

uma vez que escolha pelo Pregão Eletrônico em modo de disputa aberto 

proporciona maior competitividade, transparência e celeridade ao proces-

so, permitindo lances sucessivos entre os LICITANTES. O critério de julga-

mento por menor preço global assegura a contratação do serviço pelo va-

lor mais vantajoso, e o regime de empreitada por preço global oferece 

previsibilidade e controle dos custos envolvidos, em conformidade com o 

art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21 e o art. 17, inciso XIII, do Decreto Es-

tadual nº 53.384/2022. 

  

5.2. PROPOSTA 

5.2.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c
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5.2.1.1 As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 180 (cento e oi-

tenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública, independente 

de declaração da LICITANTE. 

  

5.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 

5.3.1 . HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.3.1.1. Além das disposições sobre este tema, detalhado no Edital do pre-

sente certame, a LICITANTE vencedora deverá apresentar o seguinte do-

cumento como condição obrigatória para a formalização do contrato: 

5.3.1.1.1. Termo de direito/Delegação/Autorização/Concessão/Outorga de 

operação expedido pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) 

para explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, conforme estabe-

lecido no Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pe-

la Resolução Anatel nº 426, de 09 de dezembro de 2005, com outorga de 

operação no Estado de Pernambuco. 

  

5.3.2 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.3.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexida-

de tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta con-

tratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, em nome da LICITANTE, expedidos por pessoa(s) de direito pú-

blico ou privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

5.3.2.1.1. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem evi-

denciar a experiência da LICITANTE na implementação e operação de ser-

viços de telefonia fixa comutada (STFC), escoamento de tráfego extrarrede, 

portabilidade numérica, serviço de 0800 ou serviços relacionados à tarifa-

ção e integração com redes públicas de telecomunicações. 

5.3.2.1.2. Será considerado compatível com a quantidade os atestados ou 

certidões que apresentarem, no mínimo, 10% (dez por cento) das quanti-

dades estimadas do total de minutos desta licitação para o TRAFÉGO EX-

TRARREDE e o EXTRARREDE REVERSO. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

58 

5.3.2.1.3. Para fins de aferição do percentual mínimo de 10% (dez por cen-

to) relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número 

possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o pri-

meiro menor número inteiro. 

5.3.2.1.4. Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, 

no que se refere à comprovação das quantidades a serem indicadas em 

atestados/certidões, pelo volume estimado de tráfego e portabilidade, ga-

rantindo a capacidade técnica e operacional da LICITANTE para atendimen-

to seguro às demandas contratadas. 

5.3.2.1.5. A LICITANTE deverá apresentar declaração formal, emitida em 

papel timbrado e assinada por seu representante legal, contendo a relação 

dos municípios da área de abrangência do Estado de Pernambuco que pos-

suem cobertura para os serviços contratados, bem como o compromisso 

de atender integralmente à cobertura exigida durante a execução do con-

trato, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos para implan-

tação, seja por meio de rede própria ou de terceiros, em conformidade 

com a regulamentação vigente da ANATEL. 

  

5.3.3 Vistoria Prévia 

5.3.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindí-

vel para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, pois o objeto possui itens de serviços que serão prestados 

localmente na SEDE da ATI, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim. 

5.3.3.2. A vistoria deverá ocorrer até o dia anterior à data da abertura do 

certame, no horário das 09:00 às 16:00, de segunda a sexta-feira (estabe-

lecer outro intervalo, se for o caso), por representante legal da empresa 

participante ou responsável técnico, por meio de agendamento prévio, a 

ser realizado em dias úteis, no horário de 09:00 às 16:00hrs, com o setor 

GRC – Gerência de Rede e Conectividade pelo telefone (81) 3181-8100 ou 

por pelo e-mail comtectelematica@ati.pe.gov.br ou outro colaborador in-

dicado pela GRC – Gerência de Rede Corporativa da ATI. 
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5.3.3.3. Durante a vistoria, a LICITANTE deverá observar, entre outros as-

pectos, o grau de dificuldade para execução dos serviços, diagnóstico dos 

requisitos necessários para prestação desses, não se admitindo, posteri-

ormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos. 

5.3.3.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados 

em realizar a vistoria prévia, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros LICITANTES. 

5.3.3.5. O LICITANTE deverá atestar, sob pena de inabilitação, que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cum-

primento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo de declara-

ção constante no Anexo III do edital– Declaração de Conhecimento das Condi-

ções Locais para o Cumprimento das Obrigações. 

5.3.3.6. Caso a LICITANTE opte por não realizar a vistoria, deverá apresen-

tar declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do co-

nhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, confor-

me modelo de declaração constante no ANEXO D - MODELO DE TERMO DE 

RENÚNCIA DE VISTORIA. 

5.3.3.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores ale-

gações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contra-

tado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

  

5.3.4 . REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.4.1 Os requisitos de qualificação econômico-financeira serão descritos 

no Edital da presente contratação. 

5.3.4.2 Patrimônio Líquido OU Capital Social mínimo correspondente a 

10% (dez por cento) do valor anual estimado para a contratação. 

  

6. DO CONTRATO 

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

6.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. O contrato pode ser prorrogado por iguais 
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períodos de 12 meses, até o limite de 120 meses, na forma dos arts. 106 e 

107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

6.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INS-

TRUMENTO EQUIVALENTE 

6.2.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada pa-

ra assinatura do termo de contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis, conta-

dos a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

6.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devida-

mente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Ad-

ministração. 

  

6.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1. Ao final da presente contratação, a empresa deverá, em momento 

definido pela CONTRATANTE, fornecer todos os recursos necessários 

(equipamentos, pessoal, soluções de telemática, etc.) para permitir a mi-

gração dos serviços prestados até o momento, para o próximo fornecedor 

do serviço vencedor da licitação seguinte. De tal forma que possibilite rea-

lizar tal transição com os menores impactos possíveis ao CONTRATANTE, 

garantindo os princípios da continuidade do serviço público. Tal procedi-

mento de transição deverá ser estabelecido e acordado entre a CONTRA-

TANTE, a CONTRATADA atual e a futura sucessora. Tal atividade não deve-

rá ter ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

  

6.3.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.3.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos, no momento da assinatura do contrato, os 

seguintes requisitos : 

6.3.2.1.1. Os equipamentos de informática e/ou automação a serem utili-

zados na execução dos serviços deverão possuir a certificação de que trata 

a Portaria INMETRO nº 304/2023 ou deverá ser comprovada segurança, 

compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

61 

  

6.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.4.1. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato 

anexa ao Edital da presente licitação, são requeridas as obrigações especí-

ficas dispostas no ADENDO I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CON-

TRATANTE.  

  

6.5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.5.1.Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato ane-

xa ao Edital da presente licitação, são requeridas as obrigações específicas 

dispostas no ADENDO I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRA-

TANTE. 

  

6.6. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.6.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no per-

centual de 1% (um por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos 

artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.2. As demais disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do 

contrato, anexo do Edital do presente certame. 

  

6.7. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

6.7.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto 

da presente licitação, uma vez que subcontratação poderia introduzir ris-

cos à eficiência, continuidade e ao cumprimento dos padrões de desempe-

nho estabelecidos. Serviços de telefonia são regulamentados por normas 

específicas, e o contratado deve demonstrar conformidade direta com es-

sas exigências, e nesse caso a subcontratação poderia implicar o envolvi-

mento de empresas que não atendam aos mesmos critérios. Ao proibir a 

subcontratação, evita-se o risco de fragmentação da responsabilidade. As-

sim, em caso de problemas ou descumprimento do contrato, a administra-

ção pública tem um único responsável diretamente vinculado. Por fim, a 

subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a 

Administração Pública. 
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6.8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.8.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da 

presente contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 

51.651/2021, bem como, serão dispostas na minuta do contrato, anexo ao 

Edital deste certame. 

6.8.2. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará por 

meio de Preposto indicado pela CONTRATADA através de mensagem ele-

trônica via email, sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

6.8.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para ates-

to da Administração nos endereços dos CONTRATANTES Aderentes. 

6.8.4. A Gestão do contrato Mater ficará a cargo da CONTRATANTE Secre-

taria de Administração (SAD) e dos CONTRATANTES Aderentes dos contra-

tos específicos 

6.8.5. A Fiscalização do contrato Mater ficará a cargo da Secretaria da Ad-

ministração (SAD) e da Agência Estadual de Tecnologia da Informação 

(ATI), e a Fiscalização dos Contratos dos CONTRATANTES ADERENTES ficará 

a cargo dos Órgãos ADERENTES. 

6.8.6. A CONTRATADA deverá manter um Preposto em todo período do 

contrato, para ser o contato entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE MA-

TER e os Órgãos CONTRATANTES ADERENTES, para tratar sobre qualquer 

eventualidade sobre a execução do Contratos e dos itens do Termo de Re-

ferência. 

 

7. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

  7.1. As disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato, 

anexo do Edital do presente certame. 

  

8. DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

8.1. Os indicadores utilizados para avaliação dos serviços prestados, estão 

descritos no  ADENDO II - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (NMS) 

8.2. O pagamento será parcial ou totalmente glosado, de acordo com os 

indicadores previstos neste item quando a CONTRATADA não produzir os 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

63 

resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas ou quando deixar de utilizar materiais e 

recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou, ainda, quando 

os utilizar com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CON-

TRATANTE, através do fiscal do CONTRATO, atestará a medição mensal, no 

prazo de dez (10) dias úteis contados do recebimento do relatório, comu-

nicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da cor-

respondente Nota fiscal ou documento de cobrança equivalente. 

  

9. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS 

9.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO 

9.1.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a li-

citação e aquelas praticadas no período situado entre a adjudicação e a as-

sinatura do instrumento contratual serão previstas no Edital do presente 

certame. 

  

9.2. SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO 

9.2.1. As penalidades relativas a infrações cometidas no curso da contrata-

ção serão devidamente consignadas na minuta do contrato, anexa ao Edi-

tal do presente certame. 

  

10. DAS DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. DIREITOS AUTORAIS E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

10.1.1. A CONTRATADA deverá garantir que toda a documentação, confi-

guração e solução técnica fornecidas para a execução do contrato não in-

frinjam quaisquer direitos autorais, de propriedade intelectual ou patentes 

de terceiros. 

10.1.2. Todo material técnico produzido e utilizado na execução deste con-

trato, incluindo relatórios, configurações, manuais, diagramas e outros ar-

tefatos associados à solução CONTRATADA, será de propriedade exclusiva 

da CONTRATANTE. 
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10.2. SIGILO E SEGURANÇA DE DADOS 

10.2.1. A CONTRATADA deverá garantir a confidencialidade, integridade e 

disponibilidade das informações geradas e tratadas na execução dos servi-

ços contratados, observando as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e demais regulamentações aplicáveis. 

10.2.2. A CONTRATADA é responsável por implementar políticas, processos 

e controles que assegurem a segurança da informação, sendo vedado o 

compartilhamento de dados com terceiros sem autorização expressa da 

CONTRATANTE. 

  

10.3. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E DOCUMENTAÇÃO 

10.3.1. Ao término da vigência contratual ou em caso de rescisão, a CON-

TRATADA deverá garantir a transferência de conhecimento técnico à CON-

TRATANTE ou à empresa designada por ela, incluindo treinamento, entre-

ga de manuais, configurações, registros de serviços, relatórios e quaisquer 

outros documentos necessários à continuidade dos serviços. 

10.3.2. Toda a documentação relacionada à solução CONTRATADA deverá 

ser mantida atualizada e entregue à CONTRATANTE de forma periódica ou 

sempre que solicitado, garantindo a transparência e rastreabilidade das 

operações. 

  

10.4. GLOSSÁRIO DE TERMOS ESPECÍFICOS DE TIC 

10.4.1. Para assegurar o entendimento claro de termos técnicos utilizados 

na execução dos serviços, segue o glossário básico aplicável: 

 SIP (Session Initiation Protocol): Protocolo de comunicação usado para 

estabelecer, modificar e encerrar chamadas VoIP e sessões multimídia 

em redes IP; 

 SIP Trunk: Conexão lógica baseada em SIP que permite a comunicação 

entre um IP-PBX e a operadora para chamadas externas, substituindo 

linhas telefônicas tradicionais; 

 PVF (Ponto de Voz Fixo): Designação dos terminais telefônicos fixos uti-

lizados na Rede Corporativa do Estado de Pernambuco; 

 HA (High Availability): Configuração que visa garantir alta disponibili-

dade e continuidade dos serviços em caso de falhas. 
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10.5. NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇO (NMS) 

10.5.1. Os parâmetros de Nível Mínimo de Serviço aplicáveis aos serviços 

previstos neste contrato estão detalhados no Adendo II – Níveis Mínimos 

de Serviço (NMS), que deverá ser observado pela CONTRATADA durante 

toda a vigência contratual. 

  

10.6. ARQUITETURA TECNOLÓGICA E EXPANSÃO 

10.6.1. A solução CONTRATADA deve ser implementada em conformidade 

com a arquitetura tecnológica definida no Termo de Referência, sendo fle-

xível para expansões sem que haja comprometimento do desempenho ou 

necessidade de substituições significativas. 

10.6.2. A CONTRATADA deverá garantir que toda a infraestrutura proposta 

seja compatível com os padrões tecnológicos vigentes e integre-se plena-

mente à Rede Corporativa do Estado de Pernambuco. 

  

10.7. MEDIÇÃO E CONTROLE 

10.7.1. Os serviços executados deverão ser registrados e monitorados para 

fins de medição e controle de qualidade, conforme descrito no Termo de 

Referência. 

10.7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios periódicos que 

comprovem a conformidade com os indicadores de qualidade e desempe-

nho acordados. 

  

10.8 PODERÃO ADERIR AO CONTRATO: 

10.8.1 Todos os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, in-

clusive Fundacional, do Poder Executivo Estadual, a seguir denominado 

Contratante Aderente, mediante Contrato de Adesão ao Contrato Mater. 

10.8.2 Os Poderes Judiciário e Legislativo Estadual, bem como, o Ministério 

Público Estadual e Tribunal de Contas do Estado, mediante convênios es-

pecíficos celebrados com o Governo do Estado, e assinatura do Contrato 

de Adesão, assim como, as Organizações Sociais que mantenham ou ve-

nham a manter Contrato de Gestão com o Estado. 
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10.8.3 Todos os entes denominados CONTRATANTES ADERENTES arcarão 

com todas as despesas decorrentes dos Termos de Adesão firmados com a 

CONTRATADA. 

10.8.4 A adesão das Organizações Sociais ao Contrato deverá ser devida-

mente consignada no Contrato de Gestão e contabilizada como aporte de 

recursos estaduais. 

10.8.5 Os órgãos e entidades dos diversos Poderes da esfera Federal locali-

zados no Estado de Pernambuco, mediante convênios específicos celebra-

dos com o Governo do Estado, e assinatura do Contrato de Adesão. 

10.8.6 Os órgãos e entidades dos diversos Poderes da esfera Municipal lo-

calizados no Estado de Pernambuco, mediante convênios específicos cele-

brados com o Governo do Estado. 

 

10.9 CONTRATANTES ADERENTES 

10.9.1 A CONTRATADA deve considerar todos os Órgãos e Entidades que 

aderirem ao Contrato de Prestação de Serviços referente ao objeto deste 

Termo de Referência, como Órgãos Aderentes à Rede Corporativa do Esta-

do. Os Órgãos Aderentes ao formalizar seus respectivos Contratos de Ade-

são serão considerados CONTRATANTES ADERENTES, passando a ter as 

responsabilidades previstas neste termo de referência, bem como, passa-

rão a arcar com os pagamentos dos serviços contratados quando efetiva-

mente prestados e atestados pelo Gestor dos serviços no Órgão. 

 

ADENDOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Adendo I – Obrigações da Contratada e da Contratante (74967249) 

Adendo II – Níveis Mínimos de Serviço (74967343) 

  

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
Anexo A - Estudo Técnico Preliminar (ETP) (74951500) 

Anexo B – Quadro Resumo (77468227) 

Anexo C – Informações para Dimensionamento da Rede (74969678) 
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Anexo D – Modelo de Termo de Renúncia de Vistoria (74970121) 

Anexo E - Modelo de Proposta (77473389) 

  

Recife, Data de Assinatura no SEI. (77476154) 
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ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5157.2025.AC-14.PE.0877.SAD 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90877.2025 (COMPRAS.GOV) 

 

 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste 

Edital: 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou 

entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021; 

DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 

aplicáveis ao objeto da presente licitação; 

DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

Recife, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

 

ANEXO II DO EDITAL 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste 

Edital, DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 90877.2025 e seus anexos, bem como atesta que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Recife, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
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Eu, Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ 

e CPF nº_________, na qualidade de responsável técnico da empresa _____________________ , inscrita 

no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, DECLARO, sob as penas da lei e para os fins 

dispostos neste Edital, possuir conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

referentes ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90877.2025 e seus anexos. 

 

Recife, XX de XXXX de XXX. 

_______________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA XXXXXX, EM DE-

CORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90877.2025, PROCESSO Nº 5157.2025.AC-

14.PE.0877.SAD: 

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXX, com sede na ____________________________, nesta cidade, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 

_________________________________________________________(nome e cargo),  portador da matrícula 

funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo __________________________________,  e a 

empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

_______________________________, sediada em ______________________________________, representada 

neste ato por _________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as 

seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às 

disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 

53.384, de 22.08.2022 e 54.142, de 14.12.2022, e demais normas aplicáveis. 

 

Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de Tráfego Telefônico Extrarrede e 

Extrarrede Reverso, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da 

CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ANEXO V DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 
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Ite
m 

CAT-
SER 

Código 
E-Fisco 

Descrição e-fisco 
Unida-

de 
Quantida-

de 

Previ-
são de 
uso em 
meses 

Preço 
Unitá-

rio 

Valor 
Men-

sal 

Valor 
Total 
(12 
me-
ses) 

SERVIÇO SOLUÇÃO DE TRAFÉGO EXTRARREDE 

1 1988 
46337

1-7 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
COM ACESSO A REDE 
PUBLICA,COM TARI-

FACAO DIRETA 

Minuto 1.971.384 12 R$ R$ R$ 

2 1988 
47877

9-0 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
COM ACESSO A REDE 
PUBLICA, FIXO - FIXO - 

OUTRAS OPERADO-
RAS.,COM TARIFACAO 

DIRETA 

Minuto 1.890.558 12 R$ R$ R$ 

3 1988 
46728

2-8 

 SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
LIGACAO FIXO-

MOVEL, PARA TODAS 
AS LOCALIDADES DO 
ESTADO DE PERNAM-
BUCO (RMR E INTERI-
OR), FERNANDO DE 

NORONHA, CAPITAIS 
BRASILIA E SAO PAU-
LO, COM ACESSO A 

REDE PUBLICA.,COM 
TARIFACAO DIRETA 

Minuto 874.740 12 R$ R$ R$ 

4 1988 
47878

0-3 

 SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
LIGACAO FIXO-

MOVEL, PARA TODAS 
AS LOCALIDADES DO 
ESTADO DE PERNAM-
BUCO (RMR E INTERI-
OR), FERNANDO DE 

NORONHA, CAPITAIS 
BRASILIA E SAO PAU-
LO, COM ACESSO A 
REDE PUBLICA. (OU-

TRAS OPERADO-
RAS),COM TARIFACAO 

DIRETA 

Minuto 1.434.596 12 R$ R$ R$ 

5 1988 
46728

3-6 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
LIGACAO LONGA DIS-

TANCIA FIXO-FIXO 
(DDD) , COM ACESSO 

Minuto 222.346 12 R$ R$ R$ 
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A REDE PUBLICA,COM 
TARIFACAO DIRETA 

6 1988 
47878

1-1 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
LIGACAO LONGA DIS-

TANCIA FIXO-FIXO 
(DDD) , COM ACESSO 

A REDE PUBLICA. 
(OUTRA OPERADO-

RA),COM TARIFACAO 
DIRETA 

Minuto 229.608 12 R$ R$ R$ 

7 1988 
46728

4-4 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
LONGA DISTANCIA 

FIXO-MOVEL (DDD) , 
COM ACESSO A REDE 
PUBLICA.,COM TARI-

FACAO DIRETA 

Minuto 103.513 12 R$ R$ R$ 

8 1988 
47878

2-0 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
LONGA DISTANCIA 

FIXO-MOVEL (DDD) , 
COM ACESSO A REDE 

PUBLICA. (OUTRA 
OPERADORA),COM 
TARIFACAO DIRETA 

Minuto 128.890 12 R$ R$ R$ 

9 1988 
46728

5-2 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 
INTERNACIONAL MO-
VEL - LONGA DISTAN-
CIA INTERNACIONAL   

DDI PARA OS SISTE-
MAS DE CONEXAO 

COM AS REDES TELE-
FONICAS PUBLICAS 
FIXA E MOVEL DE 

TELECOMUNICACOES, 
COM ACESSO A REDE 
PUBLICA.,COM TARI-

FACAO DIRETA 

Minuto 1.240 12 R$ R$ R$ 

SERVIÇO 0800 ESTADUAL 

10 1988 
46337

7-6 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-

MADA - COM TARIFA-
CAO INVER-

SA,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-

Minuto 364 12 R$ R$ R$ 
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GENS PERSONALIZA-
DAS,COM RELATORIO 

VIA INTERNET 

11 1988 
46729

5-0 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-

MADA - SERVIOO FIXO 
INTRA ESTADUAL - 
COM TARIFACAO 

INVER-
SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-
GENS PERSONALIZA-

DAS,COM RELATORIO 
VIA INTERNET 

Minuto 14.684 12 R$ R$ R$ 

12 1988 
46729

6-8 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-

MADA - SERVICO FIXO 
LOCAL COM TARIFA-

CAO INVER-
SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-
GENS PERSONALIZA-

DAS,COM RELATORIO 
VIA INTERNET 

Minuto 84.960 12 R$ R$ R$ 

13 1988 
46729

7-6 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-
MADA - SERVICO 

MOVEL INTRA ESTA-
DUAL - COM TARIFA-

CAO INVER-
SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-
GENS PERSONALIZA-

DAS,COM RELATORIO 
VIA INTERNET 

Minuto 110.063 12 R$ R$ R$ 
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14 1988 
46730

0-0 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-
MADA - SERVICO 

MOVEL LOCAL COM 
TARIFACAO INVER-

SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-
GENS PERSONALIZA-

DAS,COM RELATORIO 
VIA INTERNET 

Minuto 575.533 12 R$ R$ R$ 

15 1988 
46730

2-6 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-
MADA - SERVICO 

MOVEL VC2 - COM 
TARIFACAO INVER-

SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-
GENS PERSONALIZA-

DAS,COM RELATORIO 
VIA INTERNET 

Minuto 23051 12 R$ R$ R$ 

16 1988 
46730

3-4 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-
MADA - SERVICO 

MOVEL VC3 - COM 
TARIFACAO INVER-

SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 
CHAMADAS,COM 

OPCAO DE MENSA-
GENS PERSONALIZA-

DAS,COM RELATORIO 
VIA INTERNET 

Minuto 653 12 R$ R$ R$ 

17 1988 
46730

4-2 

SERVICO 0800 ESTA-
DUAL - SERVICO MO-
DALIDADE DE CHA-
MADA - SERVICO 

LONGA INTER REGIO-
NAL FIXO - COM TARI-

FACAO INVER-
SA.,POSSIBILIDADE DE 
LIGACOES ORIUNDAS 

DE CELULAR,COM 
DISTRIBUICAO DE 

Minuto 474 12 R$ R$ R$ 
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CHAMADAS,COM 
OPCAO DE MENSA-

GENS PERSONALIZA-
DAS,COM RELATORIO 

VIA INTERNET 

SERVIÇO ADICIONAL DE ACESSO SIP 

18 1988 
47877

8-1 

SERVICO DE TRAFEGO 
DE VOZ EXTRARREDE 

NACIONAL FIXO - 
SERVICO DE ACESSO 

DEDICADO PARA TRA-
FEGO EXTRARREDE 
COM TECNOLOGIA 

SIP.,COM TARIFACAO 
DIRETA 

Unida-
de 

13 12 R$ R$ R$ 

SOMA GLOBAL DE TODOS OS SERVIÇOS (12 MESES) 
 R$                           

-    

 

 

São partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo relativo ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90877.2025, PROCESSO Nº 5157.2025.AC-14.PE.0877.SAD: e todos os seus 

anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima de 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que há interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação 

contratual será realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria 

SAD nº 2.679, de 29.09.2021, ou em eventual norma que a altere ou substitua. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
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PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, 

observadas as abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida 

a prorrogação, pelo período mínimo necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar 

a descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial.  

PARÁGRAFO QUINTO: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a prorrogação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXX (XXX), 

sendo o valor mensal de R$ XXX (XXX), conforme estabelecido na proposta, parte integrante deste 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos 

decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, 

frete e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor global indicado é meramente estimativo e os pagamentos devidos à 

CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente realizados.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO estão programadas em dotação 

orçamentária própria do orçamento do Estado de Pernambuco para o presente exercício, na 

classificação abaixo: 

Elemento de despesa: 3.3.90.39: Para Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas; 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.27: Para despesas relativas aos serviços despesas consumo de 

infraestrutura da rede, internet corporativa, serviço de operação, acesso dedicado; 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
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Elemento de despesa: 3.3.90.39.32: Para despesas decorrentes da utilização dos serviços de 

telefonia móvel (celular), ou à conta das disponibilidades orçamentárias e financeiras das entidades 

que não dependem do Tesouro; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de 

apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada exercício 

financeiro impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE promover a extinção do 

CONTRATO, sem ônus, na forma dos Parágrafos Segundo e Terceiro da Cláusula Décima Sétima. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em 21/05/2025. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a 

partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em relação 

às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual 

nº 17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do 

CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o 

período aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual 

prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao 

reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela 

Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa 

do requerimento pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o 

pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
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PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua 

concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo 

aditivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 

integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da 

manutenção do ajuste para o interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 

2021. 

PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir 

da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 

PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no CONTRATO.  

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de 

preclusão. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

CONTRATADA.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o 

reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 

indenização por meio de Termo de Quitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, em especial:  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista 

no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas 

iniciais a cargo da CONTRATADA; 

III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas 

expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado 

para este fim; 

V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual, 

utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto 

no Termo de Referência e neste instrumento; 

VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços, 

devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais 

falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas 

condições e nos prazos estabelecidos. 

VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando 

houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado. 

IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;  

X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos 

pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da instrução completa do requerimento. 
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XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE Principal possui as seguintes obrigações: 

I. Prestar assessoramento no dimensionamento dos valores físicos e financeiros dos serviços 

contratados; 

II. Padronizar  e formalizar as demandas e solicitações realizadas pelos CONTRATANTES 

aderentes; 

III. Controlar os fluxos contratuais junto aos Órgãos de Controle do Governo, bem como, junto a 

CONTRATADA e aos CONTRATANTES aderentes; 

IV. Controlar, através da emissão de Ordens de Serviço, os limites contratuais Rede Corporativa do 

Estado de Pernambuco como um todo; 

V. Avaliar as condições do atendimento dos serviços de telemática, propor melhorias e estabelecer 

modelos visando a melhor execução destes serviços; 

VI. Prover informações gerenciais referentes aos resultados dos serviços prestados pela Rede 

Corporativa do Estado de Pernambuco; 

VII. Gerenciar e dar suporte ao controle da capacidade disponibilizada pelos recursos 

tecnológicos integrantes dos serviços contratados através da nova Rede, prestando 

assessoramento nas questões de qualidade, desempenho e inovação tecnológica, bem como, 

avaliando e aprovando os planos de implantação e dimensionamento dos recursos técnicos para 

atendimento às solicitações; 

VIII. Acompanhar e analisar os registros das ocorrências, dos fatos relevantes e dos níveis de 

qualidade contratados, utilizando-se da solução de Sistemas Gerenciais previstos e dos relatórios 

emitidos. 

IX. Instaurar o processo de aplicação de penalidades para os casos de falhas e/ou atrasos na 

execução dos serviços da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco e/ou que atinjam um ou mais 

de um CONTRATANTE aderente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE aderente Técnica tem como responsabilidade a Gestão 

Técnica Corporativa da nova Rede, contratando, hospedando e gerenciando os serviços de uso 

compartilhado, sendo suas obrigações: 

I. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços formalmente contratados específicos à sua 

competência como Gerente Técnica da nova Rede, mediante efetiva comprovação dos serviços 

prestados aos órgãos do Poder Executivo, que dependem de recursos do Tesouro Estadual; 

II. Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com os fornecedores de serviços de 

telemática, de forma a ensejar o melhor desempenho e a melhor qualidade na prestação dos 

serviços contratados; 

III. Fazer o acompanhamento da execução dos serviços contratados; 

IV. Analisar as questões relacionadas com o desenvolvimento dos serviços de telemática, 

identificando eventuais problemas e propondo medidas preventivas e corretivas; 

V. Prestar apoio técnico aos usuários, acompanhando todos os serviços em fase de implantação, 

como também verificar e avaliar os serviços instalados e em operação; 

VI. Fornecer à SAD e às CONTRATANTES aderentes informações gerenciais e sobre fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra qualquer fornecedor dos serviços da Rede 

Corporativa do Estado de Pernambuco, ou mesmo à rescisão do contrato; 

VII. Controlar e avaliar tecnicamente os serviços solicitados através das Ordens de Serviços 

formalizadas, bem como o acompanhamento da execução técnica destes serviços; 

VIII. Acompanhar a execução das Ordens de Serviços, verificando, registrando, controlando 

suas conclusões e os eventos e ocorrências relacionados a estas, facilitando a interlocução entre 

os CONTRATANTES aderentes e a CONTRATADA, tendo como objetivo a efetiva conclusão dos 

serviços solicitados dentro dos requisitos exigidos; 

IX. Receber os serviços, observando os requisitos técnicos associados aos mesmos, em 

conformidade com todas as exigências especificadas nos itens e subitens deste Termo e seus 

Adendos; 

X. Fornecer dados estatísticos referentes à utilização dos recursos da Rede Corporativa do Estado 

de Pernambuco; 
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XI. Registrar formalmente às ocorrências e as falhas ocorridas nos serviços da da Rede Corporativa 

do Estado de Pernambuco; 

XII. Gerenciar, administrativamente e tecnicamente, as soluções operacionalizadas pela Rede 

Corporativa do Estado de Pernambuco, hospedando o conjunto no ambiente operacional 

denominado de Centro Integrado de Inteligência e Segurança Cibernética, que também atenderá as 

demandas repassadas via Service Desk; 

XIII. Deverá, durante o período de assunção da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco de 

telemática, realizar imediatamente a retirada e/ou redução dos níveis dos serviços compartilhados 

da nova Rede à medida que os serviços da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco forem 

sendo ativados; 

XIV. Responsabilizar-se, em casos de danos decorridos por culpa da CONTRATANTE, roubos ou 

furto, pelos prejuízos causados aos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA, quando 

estes localizados em propriedades da CONTRATANTE, na execução dos serviços objeto deste 

Contrato, sendo seu valor cobrado com base nos preços praticados pelo mercado para um novo 

equipamento, igual ou similar, devendo ser apresentada a CONTRATANTE Principal, documento de 

cotação entre três empresas para obtenção do melhor preço e a Nota Fiscal da compra efetuada. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os CONTRATANTES aderentes têm as seguintes obrigações: 

I. Realizar a previsão orçamentária e financeira para lastrear os pagamentos dos serviços 

contratados, em conformidade com os respectivos exercícios financeiros, diretrizes e legislação 

vigente no âmbito dos Poderes que integram; 

II. Formalizar o Termo de Adesão ao Contrato Mater nos prazos estipulados pela CONTRATANTE 

Principal; 

III. Relacionar os serviços a serem contratados através do Adendo ao Termo de Adesão ao Contrato 

Mater; 

IV. Formalizar as Ordens de Serviços referente aos serviços solicitados nos seus respectivos 

Termos de Adesão; 

V. Acompanhar a execução dos serviços solicitados, atestar e arcar com os devidos pagamentos 

dos serviços efetivamente executados; 
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VI. Realizar as possíveis contestações de faturas, caso haja, suspendendo o pagamento e 

aguardando a resposta da CONTRATADA. 

VII. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços contratados, mediante efetiva comprovação 

e atesto dos serviços prestados; 

VIII. Atender às orientações e regras formalizadas pela CONTRATANTE Principal e pela 

CONTRATANTE aderente Técnica; 

IX. Designar servidor para cumprir a função de Gestor de Telemática, o qual deverá ser responsável 

pelos assuntos contratuais, orçamentários, financeiros, técnicos e operacionais, respectivamente, 

fiscalizando a execução físico-financeira, bem como, a qualidade da prestação dos serviços 

contratados de acordo com a legislação vigente; 

X. Responsabilizar-se, em casos de danos decorridos por culpa da CONTRATANTE 

aderente, nos casos de mau uso, roubo ou furto, pelos prejuízos causados aos equipamentos 

disponibilizados pela CONTRATADA quando estes localizados em propriedades da CONTRATANTE 

aderente, na execução dos serviços objeto deste Contrato, sendo seu valor cobrado com base nos 

preços praticados pelo mercado para um novo equipamento, igual ou similar, devendo ser 

apresentada a CONTRATANTE Principal, documento de cotação entre três empresas para obtenção 

do melhor preço e a Nota Fiscal da compra efetuada; 

XI. A CONTRATANTE poderá emitir Notificação Extrajudicial, estipulando prazo específico para que 

se providenciem os instrumentos jurídicos necessários para a regularização contratual, sob pena 

de sofrer auditoria dos Órgãos de controle, além das consequências legais cabíveis, caso 

configure-se mora no processo de formalização contratual por parte do CONTRATANTE aderente, 

conforme item “II” acima. 

XII. Deverá, durante o período de assunção da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco de 

telemática, realizar imediatamente a retirada dos serviços contratados da nova Rede à medida que 

os serviços contratados da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco de corporativa forem 

ativados; 

XIII. A CONTRATANTE estará isenta de responsabilização a partir da data de ciência por parte 

do CONTRATANTE aderente da Notificação Extrajudicial referida no item “X” acima. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

137 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste 

CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:  

I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia 

demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência;  

II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO; 

III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no 

prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone 

móvel que permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma permanente; 

VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à 

anterior indicação;  

VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e 

reclamações formuladas; 

VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta à 

prestação dos serviços; 

IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no 

Contrato Social ou no endereço comercial; 

X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO; 
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XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo 

fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas;  

XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao 

CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO 

e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa; 

XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE; 
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XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 

podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE; 

XX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as 

hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO; 

XXI. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no 

prazo assinalado no CONTRATO. 

XXII. A CONTRATADA deve disponibilizar uma pessoa responsável, e um suplente, para ser o seu 

elo com a CONTRATANTE Principal (SAD) e/ou a CONTRATANTE Aderente Técnica (Agência Estadual 

de Tecnologia da Informação - ATI), a fim de assegurar a perfeita execução dos serviços 

contratados. 

XXIII. A CONTRATADA, deve prover toda a infraestrutura tecnológica e administrativa necessária às 

operações dos serviços contratados. 

XXIV. A CONTRATADA deve planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal 

das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

XXV. A CONTRATADA deve responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações 

Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

XXVI. A CONTRATADA deve responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que 

possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 

razão da execução dos serviços. 

XXVII. A CONTRATADA deverá garantir que todos os profissionais envolvidos na execução dos 

serviços, incluindo funcionários e subcontratados, estejam devidamente identificados por meio de 

crachá e uniformizados de forma padronizada. Além disso, deverá assegurar que sua equipe 

técnica esteja equipada com veículos, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), ferramentas, 

instrumentos e equipamentos necessários, devidamente aferidos, calibrados e em perfeitas 

condições de uso, conforme as exigências de segurança e qualidade para a prestação dos serviços. 

XXVIII. A CONTRATADA deve executar todos os serviços e instalações de acordo com as 

especificações e demais equipamentos técnicos que integram este Edital, obedecendo 

rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, e as 

especificações técnicas contidas em todos os adendos/anexos no Termo de Referência. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

140 

XXIX. ACONTRATADA será integralmente responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, 

materiais e recursos tecnológicos necessários para a implantação, operação e manutenção dos 

serviços contratados. Isso inclui, mas não se limita a: cabos, calhas, conectores, racks, acessórios, 

ferramentas e demais insumos essenciais para garantir o pleno funcionamento e a conformidade 

com as especificações do projeto. 

XXX. A CONTRATADA deve entregar, na mais perfeita ordem e limpeza, as instalações, após a 

execução do objeto do presente Instrumento, deixando o local totalmente limpo em condições de 

normais de operações técnicas. 

XXXI. A CONTRATADA deve executar, às suas expensas, as conexões definitivas das instalações às 

redes públicas conforme especificado no Termo de Referência. 

XXXII. A CONTRATADA deve armazenar em sistemas seguros, todas as configurações e logs, 

garantindo rastreabilidade e conformidade com as políticas de segurança da informação do projeto 

durante todo o período do contrato. 

XXXIII. A CONTRATADA deve executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas 

construtivos (ensaios laboratoriais) para evidenciar o atendimento às Normas Técnicas  da ABNT e 

dos CONTRATANTES ou das concessionárias de serviços. 

XXXIV. A CONTRATADA deve garantir que os prepostos indicados deverão participar da prestação do 

serviço do objeto contratado, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior. 

XXXV. A CONTRATADA deve garantir a presença do seu referido preposto nas reuniões gerenciais 

mensais, realizadas com a CONTRATANTE Principal e com a CONTRATANTE aderente Técnica, para 

tratar do desempenho e das ocorrências surgidas a cada mês, referentes à Rede Corporativa do 

Estado de Pernambuco. 

XXXVI. A CONTRATADA deve manter nos locais dos serviços, equipe técnica suficiente, formalmente 

designada, composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, com capacidade 

para assumir perante uma auditoria ou fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos, 

inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 

necessária. 

XXXVII. A CONTRATADA deve manter nos locais dos serviços a serem instalados e 

operacionalizados, além da equipe técnica retromencionada, auxiliares necessários ao perfeito 
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controle dos padrões exigidos, assim como promover, às suas expensas e segundo as 

especificações e normas técnicas, o controle tecnológico dos equipamentos e materiais a serem 

empregados nos serviços. 

XXXVIII. A CONTRATADA deve facilitar a ação da auditoria a quem competir, atendendo as 

especificações contidas no Termo de Referência, na inspeção dos serviços, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como sobre os 

documentos relativos ao processo. 

XXXIX. A CONTRATADA deve entregar à CONTRATANTE Principal e às CONTRATANTES aderentes, 

quando da entrega dos serviços por parte da CONTRATADA, o Termo de Recebimento 

correspondente, registrando todas as alterações e complementações efetuadas,  caso houver, no 

decorrer do prazo contratual, observando, obrigatoriamente, as normas da CONTRATANTE Principal. 

XL. A CONTRATADA deve relatar oportunamente à CONTRATANTE Principal e às CONTRATANTES 

aderentes, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento 

dos serviços. 

XLI. A CONTRATADA deve dar à CONTRATANTE Principal e às CONTRATANTES aderentes, 

imediata ciência de fatos irregulares que venham a ocorrer durante a execução do Contrato. 

XLII. A CONTRATADA deve substituir qualquer integrante da equipe técnica, caso esteja alocado 

nas instalações da CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, somente após a anuência da 

CONTRATANTE Principal e das CONTRATANTES aderentes, mediante a comprovação de experiência 

equivalente ou superior do substituto proposto. 

XLIII. A CONTRATADA deve prover os dados necessários para o devido acompanhamento dos 

processos que se façam necessários durante a execução do objeto desta licitação. 

XLIV. A CONTRATADA deve disponibilizar à CONTRATANTE, através de diversos meios eletrônicos, 

as informações atualizadas do andamento da execução dos serviços contratados na forma de 

Relatórios Gerenciais pertinentes, conforme especificados no Termo de Referência. 

XLV. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todos os prazos e condições estabelecidos 

para a implantação e operação dos serviços, conforme especificado nos respectivos itens e 

subitens do Termo de Referência e seus Adendos. 

XLVI. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente os prazos e condições estabelecidos para a 

portabilidade dos números telefônicos utilizados pelo Governo do Estado de Pernambuco e demais 
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Poderes na prestação dos serviços de Telefonia Fixa, respeitando as normativas da Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL). A portabilidade deverá ser realizada preservando o plano 

de numeração vigente e conforme os requisitos especificados nos itens e subitens do Termo de 

Referência integrante do Edital. 

a) Para os números de atendimento especial, como tridígitos e números 0800, a CONTRATADA 

deverá garantir a manutenção da numeração e a continuidade operacional dos serviços, 

observando as regras e procedimentos estabelecidos pela ANATEL para esse tipo de serviço. 

XLVII.  A CONTRATADA deve, em momento definido pela CONTRATANTE Principal, fornecer todos os 

recursos necessários (equipamentos, pessoal, soluções de telemática etc.) para permitir a 

migração dos serviços até o momento prestado, para o próximo fornecedor do serviço vencedor da 

licitação seguinte. De tal forma que possibilite realizar tal transição com os menores impactos 

possíveis aos CONTRATANTES, garantindo os princípios da continuidade do serviço público. Tal 

procedimento de transição deverá  ser estabelecido e  acordado entre a CONTRATANTE, a 

CONTRATADA atual e a futura. Tal atividade não deverá ter ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

XLVIII. A CONTRATADA deve responsabilizar-se, em casos fortuitos e força maior, pelos prejuízos 

causados aos seus equipamentos disponibilizados. 

XLIX. A CONTRATADA deve fornecer os recursos técnicos e humanos, operacionais dentro dos 

requisitos exigidos no Termo de Referência e seus adendos. 

L. A CONTRATADA deve prover a gestão de manutenção preventiva e corretiva, no seu próprio 

ambiente, respeitando os limites estabelecidos dos Níveis Mínimos de Serviços (NMS), definidos no 

Termo de Referência. 

LI. A CONTRATADA deve realizar a manutenção preventiva (diagnóstico padrão, limpeza, 

verificação de cabos e conectores etc.) dos recursos de telemática, dos serviços da Rede 

Corporativa do Estado de Pernambuco, visando, proativamente, mantê-los em pleno funcionamento. 

LII. A CONTRATADA deve prover capacidade operacional suficiente para a plena prestação dos 

serviços de telemática da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, dentro da sua abrangência. 

LIII. A CONTRATADA deve arcar com todos os custos relativos aos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas da equipe empregada na execução dos serviços, bem como, 

impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros valores que incidam, direta ou indiretamente 

sobre os serviços ora contratados. 
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LIV. A CONTRATADA deve responder por danos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de falhas ou irregularidades na execução dos serviços. 

LV. A CONTRATADA deve manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

LVI. A CONTRATADA deve facilitar o acompanhamento e fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE. 

LVII. A CONTRATADA é a responsável pelo fornecimento de todos os serviços e recursos 

especificados nos itens e subitens no Termo de Referência, os quais serão devidamente 

formalizados a partir de instrumentos contratuais específicos, como Edital e seus Anexos. 

LVIII. A CONTRATADA deve designar formalmente, num prazo de até 10 (dez) dias úteis, a partir da 

assinatura do contrato, o(s) seu(s) representante(s), que serão o elo entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE Principal Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, o(s) qual(is) deverá(ão)  ser 

responsável(is) pelos assuntos contratuais, bem  como, pelos assuntos técnicos associados à 

qualidade e quantidade da prestação dos serviços contratados. 

LIX. A CONTRATADA deve fornecer os recursos técnicos, humanos e operacionais, dentro dos 

requisitos exigidos no Termo de Referência e seus Adendos. 

LX. A CONTRATADA deve prover assistência técnica de forma permanente, durante a vigência 

contratual, evitando gastos adicionais com peças de reposição e manutenção dos equipamentos, 

isto é, caso ocorra alguma falha, a CONTRATADA garante a substituição do equipamento por um 

equivalente ou superior, atendendo aos prazos requeridos no nível mínimo de serviço. 

LXI. A CONTRATADA deve apresentar todas às Notas Fiscais de remessa dos equipamentos de 

Telemática providos para a prestação de todos os serviços da Rede Corporativa do Estado de 

Pernambuco, no momento da entrega e aceite, pelos gestores, desses serviços, onde todas as 

referidas NF de remessa, acima citadas. 

LXII. A CONTRATADA deve atender as Ordens de Serviços emitidas pela CONTRATANTE, dentro 

dos requisitos e prazos especificados e exigidos no Termo de Referência. 

LXIII. A CONTRATADA deve considerar os conceitos relacionados no Termo de Referência, no que 

tange a logística de preparação, entrega, instalação, configuração, manutenção preventiva e 

corretiva dos recursos da solução adotada, na prestação dos serviços contratados da Rede 

Corporativa do Estado de Pernambuco. 
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LXIV. A CONTRATADA deve providenciar a substituição temporária e/ou permanente, sem ônus 

para a CONTRATANTE, de todos os recursos técnicos necessários ao funcionamento da solução do 

serviço contratado, quando na constatação de uma falha. 

LXV. A CONTRATADA deve realizar todas as configurações, ajustes, substituições e testes 

necessários dos recursos da solução adotada, para os serviços contratados da Rede Corporativa do 

Estado de Pernambuco, mantendo os mesmos em condições de pleno funcionamento. 

LXVI. A CONTRATADA deve prover, quando solicitado pela CONTRATANTE, laudo técnico 

identificando a causa da falha na prestação do serviço contratado e, quando for o caso, identificar o 

uso indevido por parte do usuário. 

LXVII. A CONTRATADA deve manter sempre atualizadas as informações referentes ao 

funcionamento dos serviços contratados, tais como status, cliente, local, data, hora etc., acessíveis 

à CONTRATANTE em sistema via Web. 

LXVIII. A CONTRATADA deve utilizar ferramentas, equipamentos e recursos adequados, para a 

realização de análise, diagnóstico e correção de eventuais falhas na prestação dos serviços. 

LXIX. A CONTRATADA, deve prover e manter os recursos e serviços, a serem operacionalizados 

para Rede Corporativa do Estado de Pernambuco 

LXX. A CONTRATADA deve encaminhar aos CONTRATANTES aderentes, até o quinto dia  útil do mês 

subsequente da efetiva execução dos serviços,  as Notas Fiscais/Faturas correspondentes à 

prestação dos serviços contratados, contendo a descrição detalhada de cada serviço, para os 

devidos atestos e pagamentos, sendo estas através de Sistema via WEB, com possibilidade de 

extração no formato de planilha eletrônica, impressas, e em meio óptico gravadas no formato de 

arquivo (.txt), conforme modelo elaborado pela FEBRABAN, versão V3R0 ou mais recente; 

LXXI. A CONTRATADA deve fornecer ferramentas para controle e gestão de faturas, para o 

CONTRATANTE aderente, discriminadas e em formato eletrônico de planilha. Os acessos a essa 

ferramenta devem ser restritos, garantindo que somente cada CONTRATANTE aderente possa 

recuperar, consultar e manusear os dados do seu Órgão e vinculadas, com exceção da Secretaria 

de Administração (SAD), que poderá ter os mesmos direitos de acesso para todos os 

CONTRATANTES aderentes da Administração Pública Estadual. 
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LXXII. A CONTRATADA deve responder a contestação, enviando a fatura, que está 

momentaneamente suspensa, com uma nova data de vencimento, com prazo de no mínimo 20 (vinte) 

dias, garantindo que os valores divergentes, caso haja, sejam descontados na fatura posterior. 

LXXIII. A CONTRATADA deve registrar e atualizar todos os dados do faturamento referente aos 

serviços prestados, no sistema de informações de faturamento da CONTRATADA, visando e 

permitindo o acompanhamento por parte do CONTRATANTE aderente. 

LXXIV. A CONTRATADA deve ceder à CONTRATANTE, em caráter definitivo, o direito patrimonial das 

bases de dados, e os respectivos SGBDs (Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados), resultantes 

dos serviços executados durante a vigência do contrato, entendendo-se por resultados quaisquer 

bases de imagens, áudios, vídeos, estudos, relatórios,  especificações, descrições técnicas, 

protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos,  diagramas, páginas na Intranet e Internet e 

documentação didática em papel ou em mídia eletrônica. 

LXXV. A CONTRATADA deve observar o Marco Civil da Internet (LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 

2014) que fala da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas, da Da 

Guarda de Registros de Conexão, da Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na 

Provisão de Conexão, Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de 

Aplicações , Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros, Da 

Requisição Judicial de Registros e da ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 

LXXVI. A CONTRATADA deve manter processo de elaboração de inventário de ativos, à semelhança 

das orientações contidas na NBR ISO/IEC 27.002, item 7.1 – Inventário de ativos. A base com estas 

informações deve ser acessível à CONTRATANTE. 

LXXVII. A CONTRATADA deve manter processo de classificação da informação, à semelhança das 

orientações contidas na NBR ISO/IEC 27002, item 5.12 – Classificação da Informação, processo 

necessário segundo o Decreto Nº 7.845/2012, Capítulo III, Do Tratamento de Informação Classificada. 

Esta classificação da informação deve ser acessível à CONTRATANTE. 

LXXVIII. A CONTRATADA deve manter processo de gestão de riscos de segurança da informação, à 

semelhança das orientações contidas na NBR ISO/IEC 27005 – Gestão de riscos de segurança da 

informação, item 8.2 - Avaliação do risco de segurança da informação. Este item fornece diretrizes 

sobre como identificar, avaliar e tratar riscos relacionados à segurança da informação. 
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LXXIX. A CONTRATADA deve nomear responsável pela segurança da informação, à semelhança das 

orientações contidas na ISO/IEC 27002:2022, Controle 5.2 aborda a implementação e gestão de 

responsabilidades de segurança da informação. 

LXXX. A CONTRATADA deve seguir as políticas de segurança da informação que forem 

desenvolvidas no item de evolução de maturidade em segurança da informação, à semelhança das 

orientações contidas na NBR ISO/IEC 27.002 – Política de segurança da informação. 

LXXXI. A CONTRATADA deve dar ciência à CONTRATANTE, formal e imediatamente, sobre qualquer 

anormalidade verificada referente à propriedade, sigilo e segurança das informações durante a 

prestação dos serviços. 

LXXXII. A CONTRATADA deve guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem 

estes de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo vedada à sua cessão, locação ou venda a 

terceiros sem prévia autorização formal da CONTRATANTE Principal. 

LXXXIII. A CONTRATADA deve zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela 

manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e 

comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços 

executados. 

LXXXIV. A CONTRATADA deve estar cientes de que a estrutura computacional da CONTRATANTE 

não poderá ser utilizada para fins particulares. 

LXXXV. A CONTRATADA deve entregar à  CONTRATANTE toda e qualquer documentação produzida 

decorrente da prestação de serviços, objeto desta licitação, bem como, ceder à CONTRATANTE, em 

caráter definitivo e irrevogável, o direito patrimonial e a propriedade intelectual dos resultados 

produzidos durante a vigência do contrato e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados 

quaisquer estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas,  protótipos, dados, esquemas, 

plantas, desenhos, diagramas, páginas na Intranet e documentação, em papel ou em qualquer forma 

web, arquivo eletrônico ou mídia eletrônica. 

LXXXVI. A CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE sobre qualquer acesso indevido, invasão 

ou ataque sofrido nos servidores ou serviços onde estejam hospedados cada solução CONTRATADA. 

LXXXVII. A CONTRATADA deve instalar e operacionalizar todos os serviços, conjuntamente com a 

CONTRATADA dos serviços ofertados na solução da nova Rede, até a completa finalização da 

assunção de todos os serviços para Rede Corporativa do Estado de Pernambuco. 
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LXXXVIII. A CONTRATADA, deve fornecer e manter a versão mais recente de todos os componentes 

(hardware e software) das soluções CONTRATADAS. 

LXXXIX. A CONTRATADA deve fornecer AS Built com toda documentação técnica completa e 

original de todos os componentes fornecidos da prestação dos serviços, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, em língua portuguesa, em meio impresso e/ou meio eletrônico. Quaisquer 

atualizações da documentação devem ser fornecidas, sem ônus para a CONTRATANTE, durante a 

vigência do contrato. 

XC. A CONTRATADA deve realizar a configuração de todos os equipamentos fornecidos nas 

soluções da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco e a integração ao ambiente atual da nova 

Rede. 

XCI. A CONTRATADA deve realizar vistoria no ambiente da CONTRATANTE aderente, quando da 

instalação de novos serviços, para levantamento de dados do referido ambiente e adequação dos 

mesmos, conforme exigências no Termo de Referência. 

XCII. Para ampliações ou atualizações de Pontos de Voz Fixos, a CONTRATADA deve fornecer 

novas faixas de numeração, onde estes números devem ser sequenciados e com sequências 

exclusivas para os usuários da Rede do Governo de Pernambuco respeitando legislação vigente. 

XCIII. A CONTRATADA deve manter os técnicos encarregados dos serviços de manutenção e 

assistência técnica previamente relacionados, para ter livre acesso aos recursos inerentes à 

prestação dos serviços da Rede Corporativa do Estado de Pernambuco, a fim de executar os 

serviços de manutenção, respeitando as normas de segurança vigentes e as da CONTRATANTE 

aderente. 

XCIV. A CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE aderente, um número de controle para 

cada atendimento preventivo ou corretivo. 

XCV. A CONTRATADA deve entregar lista dos profissionais, juntamente com as cópias de suas 

identidades funcionais, com foto, aos gestores de cada CONTRATANTE aderente, de modo que sejam 

devidamente cadastrados para acesso às suas dependências. Esta lista deverá ser atualizada e 

redistribuída sempre que houver alteração no quadro funcional da CONTRATADA. 

XCVI. A CONTRATADA deve disponibilizar telefone e endereço eletrônico de atendimento para 

abertura de chamados, visando o atendimento das demandas no período citado no Termo de 

Referência. 
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XCVII. A CONTRATADA deve garantir que toda a interação com relação a abertura de chamados, 

manutenção programada e registro de ocorrências, deve ser realizada através do serviço de 

monitoramento e gerenciamento utilizado pela equipe de Operação da rede designada pela 

CONTRATANTE , para ter um único ponto de Gestão de Demandas e Registro de Ocorrências; 

XCVIII. A CONTRATADA deve encaminhar um técnico para prestação de suporte local (on site), 

quando houver falha(s) na prestação do(s) serviço(s), sem custos adicionais, caso o atendimento 

remoto não seja efetivo na resolução dos chamados. 

XCIX. A CONTRATADA deve disponibilizar, nos diversos meios de comunicação (help- desk, sistema 

de acompanhamento de chamados etc.) informações ao CONTRATANTE sobre a situação de 

atendimento do chamado técnico, o diagnóstico, as providências adotadas e/ou implementadas e a 

data e hora da solução do incidente. 

C. A CONTRATADA deve consolidar e entregar aos CONTRATANTES aderentes relatórios com 

informações gerenciais e de acompanhamento do atendimento dos Níveis Mínimos de Serviço 

contratados. 

CI. A CONTRATADA deve entregar o relatório de ocorrências até o vigésimo dia do mês 

subsequente ao período de apuração, de acordo com as especificações no Termo de Referência. 

CII. A CONTRATADA deve fornecer relatórios específicos para cada CONTRATANTE, contendo as 

informações relativas aos serviços contratado, de acordo com as especificações no Termo de 

Referência. 

CIII. A CONTRATADA será a responsável pelo fornecimento de todos os serviços e recursos 

especificados nos itens e subitens no Termo de Referência, o qual será devidamente, formalizado a 

partir de instrumentos contratuais específicos, conforme Edital e seus anexos. 

a) Relatórios de Análise de Causa Raiz para Incidentes Críticos: 

a.1.) A CONTRATADA, em colaboração com os fabricantes, quando necessário, deverão 

disponibilizar relatórios detalhados de análise de causa raiz para todos os incidentes críticos 

(prioridade máxima) relacionados aos produtos adquiridos. Esses relatórios deverão apresentar 

recomendações claras de correção e prevenção. 

b) Teleconferências Periódicas com o Fabricante: 
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b.1.) Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá organizar teleconferências 

periódicas com o ponto focal de fabricantes utilizados na solução, a fim de discutir o status de 

todos os tickets abertos. Essas reuniões deverão abordar a evolução dos chamados, os próximos 

passos e qualquer recomendação técnica adicional que possa otimizar a operação. 

c) Comunicação de Questões Críticas Relacionadas aos Produtos: 

c.1.) Os fabricantes, por meio da CONTRATADA, deverão comunicar prontamente à 

CONTRATANTE quaisquer questões críticas relacionadas aos produtos sob sua responsabilidade 

que possam impactar o ambiente da CONTRATANTE. Esta comunicação incluirá a emissão de 

boletins técnicos e notificações sobre vulnerabilidades, atualizações críticas ou outras questões 

relevantes. 

CIV. A CONTRATADA deve atender obrigatoriamente a todos os requisitos, prazos e 

especificações técnicas, para prestação dos serviços da Rede Corporativa do Estado de 

Pernambuco. 

CV. As obrigações acima listadas não excluem outras eventualmente listadas no Termo de 

Referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA: 

I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE;  

II. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos 

mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, 

eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma 

a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta; 

IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 

necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 

segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível 

em caráter permanente para exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação; 

VI. Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática 

de proteção de dados;  

VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de 

serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;  

VIII. Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem 

como os demais dispositivos legais aplicáveis;  

IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades 

competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;  

X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções;  

XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos 

da CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades 

inerentes à execução do presente CONTRATO;  

XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos 

do art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos 

serviços objeto deste CONTRATO;  

XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como 

dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 

danos aos titulares dos dados;  
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XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de 

coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades 

pretendidas no presente CONTRATO;  

XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a 

ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento 

dos dados compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua 

posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida; 

XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

XIX. Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA:  

I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política 

de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela 

OPERADORA/CONTRATADA;  

II. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;  

III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência 

inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, 

minimamente, as medidas acima indicadas;  

IV. Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos 

usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto 

contrato e nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos 

de uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso;  
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V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de 

tratamento para cada dado coletado;  

VI. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o 

recebimento da comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA;  

VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e 

compartilhados com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando 

necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, 

quando estará autorizada a sua conservação; 

VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a 

ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança 

estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a 

menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de 

terceiro. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela 

CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 

objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor 

responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais 

condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações 

previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de 

eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

b)  Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
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c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do 

objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO; 

d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na 

forma prevista neste CONTRATO; 

e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se 

encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com 

qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente; 

g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, 

conforme avaliação da execução dos serviços; 

h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao 

gestor do CONTRATO para pagamento; 

 i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam 

passíveis de aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor 

responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à  

CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 
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e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais dos contratos; 

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo 

fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços 

total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos 

imputáveis à CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para 

atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo. 

PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou 

interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo 

o substituto assinar novo termo de ciência. 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao final de cada período de faturamento, a CONTRATADA encaminhará 

relatório com a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores da parcela a ser paga, 

para efeito de medição pelo fiscal do CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a 

CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados, 

relatório com a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no 

prazo de 10 (dez) dias, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo e a comprovação da prestação dos serviços. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das 

ocorrências registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou 

parcialmente não executados . 

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou 

tais recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.  

PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às expensas da CONTRATADA, e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

PARÁGRAFO OITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não 

deverá emitir o termo de Recebimento Provisório. 

 PARÁGRAFO NONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente.  

 PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação 

apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a 

solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a 

CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando 

a emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do CONTRATO. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de 

sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso. 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços 

unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, 

aplicando-se eventual desconto ou glosa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 

30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à 

vista de termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou 

documento de cobrança equivalente, na forma prevista nos parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de 

retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações 

posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em 

observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as 

correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as 

correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
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PARÁGRAFO QUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade 

fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade 

ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para 

sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência 

ficará suspenso. 

 PARÁGRAFO SEXTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a 

não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE 

instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da 

retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados.  

 PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a 

renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou 

em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária 

aplicável. 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX IPCA 

I 
Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = Erro! Fonte de referência não encontrada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na 

Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante 

celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 

1% (um por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser 

apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) 

mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte por uma das demais modalidades de garantia 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.1333, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante 

justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; e 

b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 

90 (noventa) dias do término do prazo de vigência contratual.  

 PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração 

do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou 

complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 

reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada 

pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante justificativa aceita 

pela CONTRATANTE. 

 PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO; 

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

CONTRATANTE, em conta específica XXXXX, com correção monetária. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 

devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
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liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a 

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução 

do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas 

do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.  

 PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 

notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de 

responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no 

respectivo processo.  

 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contratantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do 

prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



ENDEREÇO:  Av. Antônio de Goes, 194-Pina, Recife-PE, 51010-000 

 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

  

162 

 PARÁGRAFO QUINTO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 

documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações 

assumidas no presente instrumento; 

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO; 

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir 

deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à 

Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo 

descumprimento das obrigações previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO 

(“Das Obrigações da Contratada”). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das 

obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA 

OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da 

obrigação, independentemente de notificação do contratado para constituição em mora.  

PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o 

descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a 

ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de 

impedimento, se configurado grave dano à Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de 

descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer 

inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou 

entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO 

PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:  

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual do CONTRATO, observado o valor 

mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada 

a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de 

descumprimento da obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA. 

III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser 

aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, 

se a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica; 

IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser 

aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IV , XI e XVII da 

CLÁUSULA OITAVA; 

V. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser 

aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XIX e XX da 

CLÁUSULA OITAVA; 

VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a 

ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA 

OITAVA e não sanar a pendência no prazo estipulado;  
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VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, 

quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA OITAVA; 

VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser 

aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA 

OITAVA; 

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) 

meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 

(seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor do contrato. 

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto 

de compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 

decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA 

possua com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será 

cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede 

administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no Decreto Estadual. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa 

estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser 

observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos 

serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle interno. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou 

inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação 

anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 

50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria 

de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-Integrado, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 

dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a 

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 

Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir 

violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei 

nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei 

Estadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções 

administravas porventura cabíveis;  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 

18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus 

respectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e 

obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) 

não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação 

do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem 

como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 

é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 

parte inocente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A celebração do presente CONTRATO implica a cessão à CONTRATANTE de 

todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado 

e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da CONTRATADA. 

 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS 
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Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de 

sua assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO 

deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e 

Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 

09.12.2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes 

deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 

92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes 

contratantes. 

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

CNPJ XXX 

CONTRATANTE 

CNPJ XXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c
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Referência: Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021. 

 

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA 

OBJETO: <objeto do contrato> 

CONTRATADA: <nome da contratada> 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <Nome do gestor do Contrato OU fiscal do 

Contrato> 

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo 

__________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) do 

Contrato nº XXX; 

comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula XXX do Contrato nº XXX; 

estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por 

razões de conveniência ou interesse público, mediante apostilamento ao contrato. 

 

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

_____________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR 

2. CIÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

ANEXO I DA MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5157.2025.AC-14.PE.0877.SAD 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90877.2025 

 

O Estado de Pernambuco, por intermédio da XXXXXXXXXXXX, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a abertura da licitação, a ser realizada por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – Internet, no local e horário a seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ:  XX  minutos antes do horário previsto para o início da 

sessão de disputa de preços 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: COMPRAS.GOV.BR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:  

FONE:    E-MAIL:  

                                            E-MAIL ALTERNATIVO:                                

ENDEREÇO:  

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços 

estarão indicados no aviso de abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário 

de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

FOLHA DE ROSTO 

ANEXO VI DO EDITAL 

MODELO DE FOLHA DE ROSTO 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação d5f5ceee-3070-43fd-a198-4a603c49f05c



 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE JOSE OLIVEIRA MONTEIRO, 3246590.120101 e matrícula 
3246590, em 11/12/2025, às 10:02.
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